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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.457, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Assunção , 
Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 277

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39., do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016 - Grupo Mutirão, no município de
LuísGomes - RN;

2 - Portaria nº 1.034, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo, no município de Pedro Leopoldo - MG;

3 - Portaria nº 1.457, de 9 de maio de 2016 - Associação dos Moradores e
Produtores Rurais de Assunção, no município de Assunção - PB;

4 - Portaria nº 1.817, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - PR;

5 - Portaria nº 1.842, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social Metrópole, no município de Andradina - SP;

6 - Portaria nº 1.844, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Voluntários e Casais de Jardinópolis - ACVOLCAJA, no município de Jardinópolis - SP;

7 - Portaria nº 1.952, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural de Santa
Margarida, no município de Santa Margarida - MG;

8 - Portaria nº 6.691, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Beneficente e
Cultural Padre Bernardo, no município de Macajuba - BA;

9 - Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Salinas, no município de Salinas - MG;

10 - Portaria nº 1.100, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida, no município de Boa Vista da
Aparecida - PR;

11- Portaria nº 1.448, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, no município de Tarumã - SP;

12 - Portaria nº 1.844, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Tabapuã, no município de Tabapuã - SP;
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13 - Portaria nº 1.879, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, no município de Bom Princípio do Piauí - PI;

14 - Portaria nº 1.896, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Ondas Verdes FM, no município de Tacuru - MS;

15 - Portaria nº 1.910, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Rádio de São João do Piauí, no município de SãoJoão do Piauí - PI;

16 - Portaria nº 1.912, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, no município de Fartura - SP;

17 - Portaria nº 1.914, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vila
Alzira, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

18 - Portaria nº 1.921, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, no município de SãoJosé de Ribamar - MA;

19 - Portaria nº 1.947, de 7 de junho de 2017 - Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Fontoura Xavier, no município de Fontoura Xavier - RS;

20 - Portaria nº 1.961, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Campestre FM, no município de Campestre - AL;

21- Portaria nº 1.964, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Dona Maria
Vergentina, no município de Guaíra - SP;

22 - Portaria nº 1.966, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
Jacutinguense de Rádio Difusão, no município de Jacutinga - MG;

23 - Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago, no município de São Tiago - MG;

24 - Portaria nº 1.993, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Canjamba, no município de Ressaquinha - MG;

25 - Portaria nº 2.193, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nossa
Senhora da Penha, no município de Gameleira - PE;

26 - Portaria nº 2.624, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Atividade de Juquiá, no município de Juquiá - SP;

27 - Portaria nº 3.173, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
João Carlos Zoby, no município de SãoJoão - PE;

28 - Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - GO;

29 - Portaria nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017- Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás, no município de Codajás - AM; e

30 - Portaria nº 6.738, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz, no município de Brejo do Cruz - PB.

Brasília, 16 de junho de 2021.

JAIR MESSIAS CUL~'".~nu

~~;t;pm~~~~:r~~~~;~~.b':;~~~i~~:loOr~3It~t~W~ :



 

EM nº 00928/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.007240/2014-61, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção, inscrita no CNPJ nº 00.284.576/0001-
28, explore pelo prazo de dez anos a partir de 11 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Assunção, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6392/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1457, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1457/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.007240/2014-61 e nº 53900.007240/2014-61, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES
RURAIS DE ASSUNÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Assunção/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066867 e o código CRC DCF851EC.
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 53900.017162/2015-94

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 503/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

1.028, 1.034, 1.457, 1.817, 1.842, 1.844, 1.952 e 6.691, de 2016; 570, 1.100, 1.448, 1.844, 1.879, 1.896,
1.910, 1.912, 1.914, 1.921, 1.947, 1.961, 1.964, 1.966, 1.969, 1.993, 2.193, 2.624, 3.173, 5.224 e 5.745, de
2017; e 6.738, de 2018.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2648250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36897/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.007240/2014-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4697109 e o código CRC A053184F.

Referência: Processo nº 53900.007240/2014-61 SEI nº 4697109
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ANEXO I 

(Anexo II à Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 2011) 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Si m Não 2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

Si m Não 3 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

DOCUMENTO ENTREGUE PELC CORREIO 
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"  t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO DO5 MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇflD; 

A M P R A_. 

E S T A T U T O S 

CAPÍTULO I 
'  y- .  

Da denominação, SEDE, duração e o b j e t i vo . 

ARTIGO 18 - Sobre a denominação da Associação dos Moradores e 

Produ tores Ru ra is de Assunção, é constitu idà de uma 

Associação de desenvolvimento comunitário or iginá r io 

do movimento de a s s ocia tivis mo espontâneo dos h a b i -

ta n tes de Assunção-Pb. 

ARTIGO 23 -

ARTIGO 33 -

I -

I I -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rtório do Registro Civ^ 
Ç̂ OTAS-OOCUMtNTOS 

Mar i a da Sal et e Bat i st a 

OFICIALA 
i u a do Comércio, S/N - Assunçao-PB. IV 

C E R T I D A 0 
erliiico conforme estatui o Art. 2°. 
Dec. Lei 2.1455 de 23/03/40 - que a 
sente cópia lotostálica está igual 
original quê ejô aüjes 
itero. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. SUN ÇAO 

> me to aüi-eseniou 

f ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \SL\m 

M - U ^ V I 

'lávia Cleopatra Batista 
Eicreveote -  N > 

A Associação reger - s e- a pelo presente E s ta tu to e 1 

l e i s que lh e foram a p l icá veis . 

A Associação é uma entida de c i v i l sem f i n s l u c r a t i -

t i v a s , de duração indetermina da com Sede em Assun -

çao- Pb . , foro ná cidade de Ju a zeir in h o- Pb . e tem por 

o b j e t i vo s : 

Proporciona r a melhor ia do convívio en tre os hab itar^ 

tes da comunidade, através da integração dos morado-

r e s ; 

Proporciona r melhores condições de vid a aos pequenos 

p rodu tores r u r a i s e das comunidades em g e r a l ; 

Colab ora r com os poderes púb licos nas i n i c i a t i v a s de 

in ter es s es c o l e t i vo s ; 

Promover o desenvolvimento comunitário através da re 

a lização de ob ras e melhoramento,com recu rsos própri. 

os ou ob tidos por doação- ou empréstimo; 

O r ien ta r os associados para o desenvolvimento r u r a l ' 

e u rbano e para o a lcande de recu rs os f in a n ce i r os e 

técnicos visando a melhor ia da comunidade. 

Firmar convênios, con tr a tos e compromissos com e n t i -

dades e in s titu ições , públicas Fed er a is , Estadu a is e 

Municípios , como também Filantrópica s e P r iva d a s , v i -

sando alcançar as a tivid a d es ass is tências aos associ_ 

ados e a comunidade, na melh or ia das condições de 1 

produção, comercialização dos p rod u tos , morad ia ,edu -

cação,saúde, transporte,segu rança ,lazer,esporte,cu l -

tu r a e e tc . 
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ARTIGO 48 - A Associação será d i r i g i d a pelos s egu in tes órgãos: 

I - Assemláia G er a l ; 

I I - Conselho E xecu tivo; 

I I I - Conselho F i s c a l ; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 exercício de qu a isqu er das funções r e f e r i , 

das neste a r t i g o não será remunerada, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É" vedada o exercio cu mu la tivo de ca rgos , res_ 

sa lvada a participação na assembléia g e r a l . 

CAPÍTULO I I 

Da Assembléia G era l 

ARTIGO 18 - A Assembléia G era l é o orgão/supremo da associação , 

. ' c o n s t i tu i d a por todos os sócios em pleno exercício dos 

seus d i r e i t o s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia G era l reu ne- se or d in a r ia men te ' 

ou ex tr a or d in a r ia men te , por convocação da ' 

D i r e to r i a E xecu tiva ou mediante requ er imen -

to de l/ 3 (um terço) dos a s s ocia dos . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A convocação de e d i t a l a fixa do na sede da 1 

Associação e pu b l ica do em lu ga r de destaqu e 1 

da cida de, com antecedência de o i to d ia s . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembléia G era l ordinária reu ne- se e de-

l i b e r a : 

I - Em p r imeir a convocação, com a presença da ' 

ma ior ia a b s olu ta dos Associados ou pelome -

nos l/ 2 (ummeio) dos mesmos; 

I I - Em segunda convocação, no prazo de o i to d ia s 

com a presença de 1/4 (um qu a r to)dos mesmos; 

I I I - Em terceirafríconvocação e última no prazo de 

o i to d ia s com a presença de qu a lqu er número' 

de a s sociados ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rtório do Registro Civil 
NOTAS-DOCUMr-NTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mar i a da Sal et e Bat i st a 

OFICIALA 
na rio Comércio, S/N - A 

C E RTID ÃO 
r\'fico conforme estatui o Art. 2*. 

. Lei 2.143 de 23/03/40 - que a 
• •i- cópia fotostátlca está Igual 

i.íiuul gue me foi apresentada e 
.•ré. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UlM ÇÀO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

üá 

ivia Cléopatra Batista 
Escrcvwute - \ , ... 

PRÁGRAFO QUINTO 

QUARTO - A Assembléia G era l extraordinária reune- se e 

d e l i b e r a : 

I - Em p r im e ir a convocação com a presença mínima ' 

de 2/3 dos a s s ocia dos ; 

I I - Em segunda convocação, no prazo de o i to d ia s 1 

com a presença mínima de l/ 2 (ura meio) dos asso_ 

c ia d os . Nao havendo esse numero mínimo, será 

a fixa do nova da ta para rea lização da assembléia 

• Pres ide a assembléia ger a l o Pres idente ou em' 

seu empedimento o V ice- P r es id en te• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 ^ ' 
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PARÁGRAFO SEXTO - A Assembléia G era l r eu n i r - s e - a ord ina r ia men 
te a cadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  anos para eleger a D i r e to r i a T 

Execu tiva e o Conselho F i s c a l , ex tr a o r d in a -
r iamente sempre que as necess idades da comu 
nidade ex ig ir em. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Compete p r iva tiva men te a Assembléia G era l : 

1 - Reformar os e s ta tu to s ; 

I I - E leger ou d i s t i t u i r , a qu a lqu er tempo, mem-

bro da D i r e to r i a E xecu tiva e do. Conselho Fis_ 

c a l ; 

I I I - A u tor iza r a rea lização de empréstimo e ou -

tr o s ob r iga ções p ecu n iá r ia s e constitu ição 

de ga r a n tia s a casos ex ig id os ; 

IV/ - A u tor iza r a alienação de bens ob s u letos ou 

sem u t i l i d a d e ; 

V - D ecid ir sobre programas de tr a b a lh o e respeç_ 

t i v o orçamento. 

CAPÍTULO I I I 

DA D i r e to r i a E xecu tiva 

- A D i r e to r i a E xecu tiva é composta de um pres iden te , 

vice - p r es id en te , s ecretá r io e tes ou r e i r o e l e i to s pja 

l a assembléia g e r a l , dentre os sócios em pleno gozo 

de seus d i r e i t o s , com o mandato de três anos e po-

dendo ser r e e l e i t a . 

- A D i r e to r i a E xecu tiva r eu n i r - s e - a ord ina r ia mente 1 

uma vez por mês, por convocação do Pres idente a ex-

tr a or d in a r ia men te sempre quB as circunstância o exj-

g ir em, também por convocação da qu ela . 

- As reuniões da D i r e to r i a E xecu tiva serão p r es id id a * 

pelo Pres idente ou vice - p r es id en te . 

ÚNICO - As decisões da D i r e t o r i a E xecu tiva serão totna 

das por ma ior ia s imp les . 

- Compete a D i r e to r i a E xecu tiva : 

- Cumprir e fazer cu mpr ir o presente es ta tu to e ou tros 

regu lamentos aprovados ; 

- Acolher qu a isqu er reclamação dos a s socia dos ; 

- F ixa r com pelo menoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1Q% (dez por cento) dos a s s oci-

dos o va lor da contribu ição s o c i a l ; 

- Execu tar o desenvolvimento da comunidade; 

- Exonera r , a pedido de no mínimo 20% dos associados 1 

ou por motivo RELEVANTES, sócios do quadro s o c i a l ; 

- Convocar Assembléia G er a l ; 

- I n te r p r e ta r o presente es ta tu to e d ec id i r sobre os 1 

casos omissos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  . . .  -  .  J L ) r t  - > / í  

ARTIGO ie 

ARTIGO 22 

ARTIGO 3 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

artório do Registro, Civil 
NOTAS-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADOC ÍW^GRAFO 

Ma r i a da Sal »i e Ha l i st a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O FI Ci ALA 

ûa do Comércio, S l\l - AftiftífàJ {p0. 4 2 
C E RTID ÃO 

"Hilico conforme estatui o Art. 28 

c. Lei 2.143 de 23/0:1/40 -  q u Va . 
i'e cópia fotostátir.a esta igual 

uiffJna] que me foi apresentada d l 

I n 

7
 I V 

íávía Cleopatra Batista \ j  

VI 

v i l 
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f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartório do Registro Civil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o r A s - D o c o M e N I o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mar i a da Sal et e Bat i st a 

OFICIALA 
Rua do Comércio, S/N - Assunção-PB. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. C E R T I D Ã O 
Certifico conforme estatui o Art. 29. 

do üec. Lei 2.143 de 23/03/40 - que a 
presente- cópia lotostática está igual 
ao original que me foi apresentada o 

( 1 0 ÜEL 

Fíà\ " ü 

EacreYente -  N 

I I 

I I I 

11/ -

V -

VI -

* V I I -

V I I I -

IX -

ARTIGO 69 -

I -

I I -

I I I -

IV -

ARTIGO 70 -

I -

I I -

I I I -

IV -

CAPÍTULO IV 

l  -  Representar a ssociação a t i va e passivameri 

t e , em ju ízo ou for a d e le ; 

Proteger o patrimônio da Associação; 

A l i en a r , mediante prévia anuência da assern 

b léia g e r a l , bens ob s u letos ou sem u t i l i d a _ 

de para a comunidade; 

Rea liza r mediante aprovação da assembléia 1 

g e r a l , contratação de empréstimo e ou tr a s ' 

obrigações pecuniárias ; 

Receber doações; 

Examinar e a s s ina r com o te s ou r e i r o , b a l a n -

cetes mensais e balanços; 

Aprovar propos ta s de inscrição de sócios ; 

Movimentar contas bancárias e e m i t i r che -

ques ju ntamente com o te s o u r e i r o ; 

Ass ina r com o s ecretá r io, a correspondên -

c ia da associação* 

Compete ao S ecretá r io: 

O rganiza r e d i r i g i r tosos os assu ntos da S ecr eta r ia 

da Associação; 

As s ina r com o p res id en te a correspondência da asso-

ciação ; 

D i r i g i r as a ta s de reunião da D i r e t o r i a e da Assem-

b léia G era l ; 

Representar a associação na ausência do p r es id en te . 

Compete ao Tes ou r eir o : 

Responder pela guarda dos va lores e títu los da Asso_ 

ciaçao; 

Movimentar as contas bancárias e e m i t i r cheques jujn 

tamente com o Pres iden te; 

As s ina r com o Pres idente b a lancetes mensais,balanços 

e con tr a tos de empréstimos; 

Manter es cr itu r a d o em d i a , o l i v r o de r e g i s t r o de 1 

bens da Associação* 

Do Conselho F i s c a l 

ARTIGO 1 2 - 0 Conselho F i s ca l é composto de três memb ros ,eleitos 

pela Assembléia G era l d en tre os sócios em pleno gozo 

de seus d i r e i t o s , com o mandato de três anos, com ' 

d i r e i t o a r eeleiçã o, 

ARTIGO 2 2 - 0 Conselho F is ca l r eu n i r - s e - a ord ina r ia mente uma vea 

por ano para examinar as contas da D i r e t o r i a ExecutJ^ 

va e e m i t i r paracer que será ass inado por todos os 1 

/ )  / J /seus membros 
a racer que será ass inado por todos 
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ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 2 

I 

I I -

I I I -

Compete ao Conselho F i s c a l : 

F i s c a l i za r todo o movimento f in a n ce i r o da Associa^ 

ção, quer de r e c e i ta s , quer de despesas; 

V/er ifica r se os l i v r o s contábeis e f i s c a i s e x i g i -

dos pela legis la ção estão sendo u t i l i z a d o s com z£ 

l o e bem guardados ; 

Fazer rela tór io c ir cu n s ta n cia d os de qu a lqu er peri^ 

c ia levados a e fe i to encaminhado ao p res id en te da 

D i r e t o r i a E xecu tiva . 

CAPÍTULO V 

Dos Sócios 

ARTIGO 1Q -

I -

I I , -

I I I -

CAPITULO VI 

Serão Sócios da associação todos aqueles que aten 

derem aos s egu intes r e q u i s i t o s : 

Ser morador do Município de Assunção-Pb. 

M a n ifes ta r seu desejo de v in cu l a r - s e a associação, 

preenchendo a correspondente propos ta de inscr ição; 

Pagarem a contribu ição p r ev i s ta no a r t i g o 4 2 , a l í -

nea I I I e CAPÍTULO I I I , a p a r t i r do mes de i n s c r i -

ção • 

Dos d i r e i t o s e deveras dos sócios 

ARTIGO IA 

I 

I I 

I I I 

IV 

V 

V/I 

ARTIGO 29 

I 

I I 

I I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<7 

Os sócios qu ites com a tes ou r a r ia da Associação e 

em pleno gozo de seus d i r e i t o s que lh e assegurem 1 

es te e s ta tu to , tem os s egu in tes d i r e i t o s : 

Votar e ser votado na eleição para membro da D i r e -

t o r i a E xecu tiva e do Conselho F i s c a l ; 

U s u f r u i r de todos os serviços oferecidos pela Asso_ 

ciaçao; 

Recorrer de qu a lqu er decisão da D i r e t o r i a E xecu ti -

va ; 

P a r t i c i p a r de qu a lqu er promoção levada a e fe i to p£ 

l a associação; 

O ferecer s u jes toes ; 

Requerer a convocação da assembléia g e r a l , em cara 

te r extraord iná r io. 

Os sócios tem as s egu in tes ob rigações : 

Cumprir o E s ta tu to", os regu lamentos e as d is p os i -

çoes da Associação; 

Exercer os cargos para os qu a is forem e l e i to s , s a l vo 

nos casos de impedimentos j u s t i f i c a d o s ; 

Comparecer às reuniões ordinárias e extrao^dinjárias, 

quando convocados; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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IV - Colab orar com as i n i c i a t i v a s da Associação; 

V - Pagar a contribu ição mensal f ix a d a a n ter iormente 

neste E s ta tu to , a te o último d ia do mês de compe 

ten c ia • 

ARTIGO 3 f i - 0 sócio que, de alguma forma , i n f r i n g i r as disp£ 

s içoes deste E s ta tu to ou normas e regu la rmente* 

da Associação f i c a s u j e i to as s egu intes sanções, 

a c r i tér io da D i r e to r i a E xecu tiva apos ter ou v i -

dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10% dos a s sociados : 

I - Advertência sempre por e s c r i to e em caráter r e -

servado; 

I I - Suspensão de um a doze meses; 

a) - Os r e in c id en tes em infração punida com adv-

ertência . 

b ) - Os que estejam em a tr a s o , ha três meses ou 

ma is , no pagamento de contribu ições pecunia 

r i a s . 

I I I - Exclusão : Os r e in c id en tes em infração punida com 

suspensão• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções p r evis ta s nes te a r t i g o serão 1 

a p lica da s pela D i r e t o r i a E xecu tiva dentro 

dos l i m i t e s que es te E s ta tu to lhe con fere, 

delas cabendo recu rsos a Assembléia G er a l . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A apresentaç ao do recu rs o nao ter a e f e i to 1 

su spens ivo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A pena de suspensão não is en ta o sócio de 

suas ob rigações . 

CAPÍTULO V I I 

Das eleições 

ARTIGO 10 - A eleição para membro da D i r e t o r i a E xecu tiva e do 

Conselho F is ca l da r - s e- a por votação d i r e t a e secrje 

ta • 

ARTIGO 2° - C ons idera r - s e- a e l e i to o ca nd ida to que o b t i ve r : 

I - Na p r im e i r a eleição 50% dos votos dos a s sociados ; 

I I - Na segunda eleição ou convocação 30% dos votos dos 

a s sociados ; 

I I I - Na te r c e i r a convocação 60 d ia s ( s es s enta ) após a 

segunda e 15% dos votos dos a s s ocia dos . 

CAPÍTULO V I I I 

Do Patrimônio 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( Jr
a
~~-  C o n s t i tu i o Patrimônio da Associação: 
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I - Contribuição pelos s ócios ; 

I I - Doações e subvenções, púb licas ou p r iva d a s ; 

I I I - Produ tos r es u l ta n tes da venda de bens gerados pe-

lo tr a b a lh o dos sócios ; 

' IV - Outras- r e c e i ta s ; 

CAPÍTULO IX 

Das D isposições G era is ,. 

ARTIGO 19 - A dissolução da Associação se dará, por decisão da 

Assembléia G era l extraordinária , especia lmente con 

vacada para es s e" fim, a : q u a l decidirá sobre a f o r -

ma do des tina dos bens. que in tegra m o seu patrimô-

n io • 

ARTIGO 29 - Os sócios não responderão s u b s id ia r ia men te p ela s 1 

obrigações assumidas pela a ssociação/ 

^ ARTIGO 39 - Os casos omissos serão d e f in id os pela Assembléia 1 

G era l da Associação. 

ARTIGO 4 Q - Este E s ta tu to poderá ser reformado mediante d e l ib e 

5 • ração da Assembléia G era l para esse f im es pecia l -

mente convocada e por 1/2 (50%) dos associados em 

condição de voto . 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 2 - 0 p resente E s ta tu to en tr a r a em vigor na da ta de sua 

pub licação, revogadas as disposições em contrá r io. 

Assunção-Pb., 01 de setembro de 1.993 

^ ' = SECRETARIO • 

^L^__^_TES0U REIR0 = /} zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JJ = MEMBRO' DO CONSELHO FISCAL = zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j Cj &r ú - MEMBRO DO CONSELHO FISCAL m 

- Y / 1 0 ^ ^ " a _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fárz^ Sx^  i 7 ^  y S t h & Q s i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' - o MEMBRO DO CONSELHO FISCAL' = 

2 ^ r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, v ^ v 
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CONSELHO FISCAL SUPLENTES CONSELHO FISCAL 

OOÃO MARTI NIANO DOS SANTOS» =ANTONIO INÁCIO DOS SANTOS» 

.ACÁCIO VIEIRA DE ANDRADE» =EDVÂNIA BftÁGA^SANTQS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

«INÁCIO FRANCISCO AMARO» - L I NDOU^/feÍLDUI NO NÓ*BREGA= zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartório do Reg^ o Civil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a do Comércio. $ / " o h Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c o u l e r e . 1 Q [ £ / ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J U N Ç Ã O 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E_ PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃO: 

A M P R A. 

A l i 2 E _ r U N D A £ Ã £ 

No d i a 01 de setembro de 1993 no Grupo E s t a -

d u a l de Assunção - Pb. às 19:30 h o r a s r e u n i r a m - s e os t r a b a l h a -

d o r e s r u r a i s com grande presença da populaço~do d i s t r i t o de 1 

Assunção, comparecendo como f u n d a d o r e s aproximadamente 150 pes 

soas, r e p r e s e n t a n t e s da s o c i e d a d e r u r a l e urbana? o b j e t i v a n d o ' 

a criação da Associação e eleição da d i r e t o r i a e a aprovação 1 

dos E s t a t u t o s . I n i c i a n d o a reuni§o usou da p a l a v r a o Sr. Antô-

n i o M a r t i n i a n o dos Sa n t o s , P r e s i d e n t e dos T r a b a l h o s , deu por -

a b e r t a a sessão da Assembléia G e r a l . 0 mesmo c o n v i d o u a 5enho.-

r a Gocélia H p a r e c i d a do Nascimento p a r a S e c r e t a r i a r os t r a b a -

l h o s da Assembléia G e r a l . Em continuação aos t r a b a l h o s a Secre 

t a r i a Fez a l e i t u r a da p a u t a e os a s s u n t o s Foram os s e g u i n t e s : 

I ) Fundação e Constituição da Associação dos Moradores e Prod£ 

t a r e s R u r a i s de Assunção (AMPRA); 

I I ) E s c o l h a e eleição da D i r e t o r i a da Associação; 

I I I ) Aprovação dos E s t a t u t o s S o c i a i s . Após a discussão F e i t a ' 

so b r e a importância da Associação e a participação e F e t i v a dos 

pequenos p r o d u t o r e s r u r a i s e moradores de Assunção e de o u t r a s 

c l a s s e s s o c i a i s como el e m e n t o s indispensáveis p a r a o d e s e n v o l -

v i m e n t o de t o d a a comunidade, tendo em s e g u i d a o S r . P r e s i d e n -

t e dos t r a b a l h o s s ubmetido a t o d o s os p r e s e n t e s a votação por 

aclamação da Fundação e Constituição da Associação dos morado-

r e s e P r o d u t o r e s R u r a i s de Assunção (AMPRA), a q u a l F o i apro -

vada por un a n i m i d a d e de v o t o s não hav/endo nenhum c o n t r a ; em 1 

s e g u i d a t e n d o s i d o F e i t a a prévia e l e i t o r a l F o i s u b m e t i d a em 

votação também por aclamação, a chapa com os vários nomes de 1 

d i v e r s a s pessoas do segmento da s o c i e d a d e a q u a l F o i aclamada 

por u n a n i m i d a d e de v o t o s d e n t r e os p r e s e n t e s as s e g u i n t e s pes-

oas que irão d i r i g i r a Associação nos próximos 3 (três) anos:' 

p a r a p r e s i d e n t e F o i e l e i t o o Sr. Antônio M a r t i n i a n o dos Santos 

p a r a v i c e - p r e s i d e n t e , F o i e l e i t o o S r . L u i z Amaro G a l d i n o , pa-

r a secretária 3océlia A p a r e c i d a do Na s c i m e n t o , p a r a t e s o u r e i r o 

Sr. O r l a n d o M a r t i n i a n o dos S a n t o s . Para membros do c o n s e l h o • 

F i s c a l . , Foram e l e i t o s os s e n h o r e s : Doão M a r t i n i a n o dos Santos, 

Acácio V i e i r a de Andrade e Inácio F r a n c i s c o Amaro. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Para s u p l e n t e s do c o n s e l h o f i s c a l f o r a m e l e i t o s : Antônio Inácio 

dos S a n t o s , Edvânia Braga dos Santos e L i n d o v a l B a l d u i n o da No-

b r e g a . Em s e g u i d a o'Sr, P r e s i d e n t e dos T r a b a l h o s c o l o c o u em v o -

tação os E s t a t u t o s S o c i a i s da Associação o q u a l , d e p o i s de l i d o 

e d i s c u t i d o i t e m por i t e m , a r t i g o por a r t i g o e parágrafo por pa_ 

rágrafo p e l a Assembléia G e r a l , f o i aprovado p o r unanimidade de 

v o t o s a f a v o r . Em s e g u i d a o Sr. P r e s i d e n t e chamou os e l e i t o s pa_ 

ra a d i r e t o r i a do Conselho F i s c a l e seus s u p l e n t e s p a r a tomarem 

posse em seus r e s p e c t i v o s c a r g o s , t e n d o s i d o empossados t o d o s i _ 

mediatamente assim d i s c r i m i n a d o s : p a r a p r e s i d e n t e Sr. Antônio 1 

M a r t i n i a n o dos S a n t o s , Para v i - c e P r e s i d e n t e o Sr. L u i z Amaro 1 

G a l d i n o , p a r a S e c r e t a r i a S r a . üocelia A p a r e c i d a N a s c i m e n t o , pa-

r a t e s o u r e i r o Sr. Or l a n d o M a r t i n i a n o dos S a n t o s , p a r a membros 1 

do c o n s e l h o L f i s c a i f o r a m empossados os s e n h o r e s : João M a r t i n i a -

no dos S a n t o s , A c a c i o V i e i r a de Andrade e Inácio F r a n c i s c o Ama-

r o ; p a r a s u p l e n t e s do c o n s e l h o f i s c a l f o r a m empossados o Sr. .An_ 

t o n i o Inácio dos S a n t o s , Edvânia Braga Santos a L i n d o v a l Baldui_ 

no da Nobrega. Sequenciando os t r a b a l h o s o Sr. P r e s i d e n t e fa c u _ l 

t o u a p a l a v r a tendo usado da mesma t o d o s os e l e i t o s e empossa -

dos, os. q u a i s agradeceram a confiança que l h e s foram dados, sen 

do f e i t a uma oração p e l o s p r e s e n t e s p e l o êxito e p r o s p e r i d a d e 1 

da Associação como i n s t r u m e n t o de l u t a de t o d a s as pessoas e 1 

c l a s s e s dos segmentos s o c i a i s . Esgotada a p a u t a o Sr. P r e s i d e n -

t e dos T r a b a l h o s deu por e n c e r r a d a a Assembléia, mandando que ' 

se l a v r a s s e a Ata a q u a l f o i f e i t a e d e p o i s de l i d a e apr o v a d a 

p a r a c o n s t a r eu A n t o n i o M a r t i n i a n o dos Santos r e d i g i a p r e s e n t e 

Ata a q u a l v a i a s s i n a d a por mim e por t o d o s os e l e i t o s e empos-

sados p a r a a D i r e t o r i a , p a r a Conselho f i s c a l e p a r a s u p l e n t e s " 

do Conselho F i s c a l . Assinam: 

/AN/ON10 MART 1^1 ANÜ/DOS^ANT05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUI ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " JAMÃKO GALDI NÔ  /  

J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍCI^LI A APARECI DA DO NASCI MENTO 

ORLANDO MARTI NI ANO DOS S ANT OS '  TESOUREI RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartório do Registro Civil 
N OTAS - D OCU M EN TOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mar i a da Sal et e Bat i st a 

O F I C I ALA 
Rua do Co m é r c i o . S/ N - A s i u n ç â o - P B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certllico conforme estalulzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/f 

fio Doe. Lei 8.148 de 23/OÜ 
presente cópia lotoslrifj 
ao original que me 
confere U Q _ 

A S S U N Ç Ã O , . J *  1!  

SECRETARI A 

lávta Cleopatra Batista 
tscrcveats - *  
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A f x ã n i o A t a í d n B e ze r r a Ca va l c a n t e 
S o c r e t á r i o da J u s t i ç a , C i d a d a n i a 
•  M e i o Am b i e n t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I.HI N.° 6.016 • 39 ,lc" «l«»»mbro J t 10 

Raconhoca d*  Ut Ul d n d a Pub l i co « n j * 0 "  

i < i » i i " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i - i r .  h u t t t ú a i N •  f i u d u l o r o s Ku-

ra l e ile A* aunv.ã i »-P> l , •  JÚ o u t ra *  p ro vi 

d cuc l an . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PAKAlDA: 
l' " .»V>» kjlKT i| UC ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ' i j i Ioi I r t' ,nl..uvu t l riTCU C CU 

sanciona .\  srguiiuc Le i : 

Ar t . 19  ••  Fi co racvnhnr l d a da U t i l i d a d e P ú b l i c a a ASSOCIAÇÃO WS 

MJkALORES f .  HRDÜUTOKES RURAIS l )f A5 SUKÇÃ0 ~ ! ' n - AHPKA - no M u n i c í p i o da Aasuncio , 

nesta Est ado. 

. \ i t . 2V!  - Rato l .c l nut ra, cn vi go r no da Cp da aua | - u b l i c «ç «u . « 

Ar t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11° - Revogou-or Ji" lap iu. 1 toaa eifl c o n t r á r i o . 

FAU t ó l f l 00 3 0 VWM HO CITAM DA f A K A Í B A . Jo ã o PoaoOM. j u <>» 

daaaubro d*  1V9 ' i ; 1060 da C r o c l o t u i ã n j u R e p ú b l i c a . 
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ANEXO I I 

(Anexo XII à Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 2011) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM  APRESENTADOS CONFORME SUBITEM  20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do M inistério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC nf 462, de 14 de Outubro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'Antônio Martiniano dos7 Santos Júnior7 

Presidente da AMPRA 

Endereço para correspondência:AM PRA Rua Joana Maria da Conceição 125 Centro 

na cidade de Assunção, Estado - PB, CEP 58.685-000 Telefone para contato: 83- 9921-9680. 

Correio eletrônico (e-mail) martiniano.}uniorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a hotmail.com 
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Exmo. Sr. M i n i st ro de Estado das C o m u n i c a ç õ e s . 

A Assoc i ação dos Moradores e Produtores Rurais de Assu n çã o (AMPRA) 

inscrita no CNPJ 00.284.56/ 0001-28, com sede na Rua Joana Maria da 

Concei ção n 9 125 na cidade de Assu n çã o , Estado da Para íb a, CEP 58.685-

000, entidade sem fins lucrativos, legalmente const i t u íd a e devidamente 

conforme a Portaria n 9 1.584/ 2002, publicado no Diári o Oficial da Un i ã o 

de 09/ 08/ 2002 e Decreto Legislativo n 9 318/ 2002, publicado no Di ár i o 

Oficial da Un i ão de 11/ 08/ 2004, vem mui respeitosamente à p resença de 

V.Exa., requerer a ren o va ç ã o da outorga para execu çã o do Servi ço de 

Rád io Com un i t á r i a em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n 9 

01/ 2011, bem como, apresentar a d o c u m en t a ç ã o de que t rata o i tem 

20.3 da Norma n 9 1/ 2011 aprovada, pela Portaria MC n 9 462 , de 14de 

outubro de 2011 , publicada no Diári o Oficial da Un i ão . 

Assunção , 0 1 de Julho de 2014. 

A n t ô n i o M art ip f íano dos Santos Jú n i o r 

Presidente da AMPRA 

CPF n.°  058.880.844-09 

Exm. Sr. 

Ministro de Estado das Co m u n i ca çõ es 

Brasíl ia - DF 
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AMPRA 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃO 

Rua : Joana M aria da Conceição 125 CEP 58.685-000 Assunção - PB 

C G C: 00.284.576/ 0001-28 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins de direito junto ao M inistério das Comunicações, que a emissora 

Rádio Comunitária Assunção FM , 87,9 Mhz, encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Assunção, 01 de julho de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y A n t ô n i o Martiniano d o s Santos J ú n i o r 

Presidente da AMPRA 

Endereço para correspondência: 

Rua Joana Maria da Conceição - 125 Cento Assunção -

Telefone para Contato: (83) 9921-9680 

PB CEP 58.685-000 

Outros (origem externa)  (0445479)         SEI 53900.007240/2014-61 / pg. 15



A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• \ ::r;u i.i Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADM INISTRADAS 
PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c a m o s q u e n ã o c o n s t a m , a t é e s t a d a t a , p e n d ê n c i a s e m s e u n o m e , r e l a t i v a s à s r e c e i t a s a d m i n i s t r a d a s p e l a 

A n a t e l , r e s s a l v a d o o d i r e i t o d e s t a a g ê n c i a d e c o b r a r q u a i s q u e r d í v i d a s d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o c o n t r i b u i n t e a c i m a q u e 

v i e r e m a s e r a p u r a d a s . 

Es t a c e r t i d ã o r e f e r e - s e e x c l u s i v a m e n t e à s i t u a ç ã o d o c o n t r i b u i n t e n o â m b i t o d e s t a a g ê n c i a , n ã o c o n s t i t u i n d o , p o r 

c o n s e g u i n t e , p r o v a d e i n e x i s t ê n c i a d e d é b i t o s i n s c r i t o s e m D í v i d a A t i v a d a U n i ã o , a d m i n i s t r a d o s p e l a P r o c u r a d o r i a G e r a l 

d a F a z e n d a N a c i o n a l . 

E m i t i d a à s 1 0 : 1 5 : 2 1 d o d i a 0 9 / 0 7 / 2 0 1 4 ( h o r a e d a t a d e B r a s í l i a ) . 

V á l i d a a t é 0 8 / 0 8 / 2 0 1 4 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N o m e : 

C N P J : 

ASSO CI AÇÃO D O S M O R A D O R E S E P R O D U T . R U R A I S D E A S S U N C A O - A M P R A 

0 0 . 2 8 4 . 5 7 6 / 0 0 0 1 - 2 8  

C e r t i d ã o e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Page 1 oi" 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o n f i r a o s d a d o s d e I d e n t i f i c a ç ã o d a P e s s o a J u r í d i c a e , s e h o u v e r q u a l q u e r d i v e r g ê n c i a , p r o v i d e n c i e j u n t o à R F B a s u a 

a t u a l i z a ç ã o c a d a s t r a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N U M ERO DE I N SCRI ÇÃ O 

0 0 . 2 8 4 . 5 7 6 / 0 0 0 1 - 2 8 

M A TR I Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA TA DE A BERTU RA 

0 9 / 1 1 / 1 9 9 4 

N O M E EM PRESA RI A L 

A S S O C I A Ç Ã O D O S M O R A D O R E S E P R O D R U R A I S D E A S S U N Ç Ã O 

TI TU LO D O ESTA BELECI M EN TO ( N O M E DE FANTASI A) 

A M P R A 

CÓ D I GO E D ESCRI ÇÃ O DA A TI VI DA DE ECO N Ô M I CA PRI N CI PA L 

9 4 . 3 0 - 8 - 0 0 - A t i v i d a d e s d e a s s o c i a ç õ e s d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s 

CÓ D I GO E D ESCRI ÇÃ O DAS A TI VI DA DES ECON ÔM I CA S SECU N DÁ RI A S 

9 4 . 9 3 - 6 - 0 0 - A t i v i d a d e s d e o r g a n i z a ç õ e s a s s o c i a t i v a s l i g a d a s à c u l t u r a e à a r t e 

9 4 . 9 9 - 5 - 0 0 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s n á o e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e 

CÓ D I GO E D ESCRI ÇÃ O DA N A TU REZA JU RÍ DI CA 

3 9 9 - 9 - A S S O C I A Ç Ã O P R I VA D A 

LOGRA DOU RO 

R D O C O M ER C I O 

N U M ERO 

S/ N 

CO M PL EM EN TO 

CEP 

5 8 . 6 8 5 - 0 0 0 
BAI RRO/ DI STRI TO 

C EN TR O 

M U N I CÍ PI O 

A S S U N Ç Ã O 
U F 

PB 
SI TU A ÇÃ O CA DA STRA L 

A TI VA 

D A TA DA SI TU A ÇÃ O CA DA STRA L 

0 3 / 1 1 / 2 0 0 5 

M OTI VO DE SI TU A ÇÃ O CA DA STRA L 

SI TU A ÇÃ O ESPECI AL DA TA DA SI TU A ÇÃ O ESPECI AL 

A p r o v a d o p e l a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a R F B n °  1 . 1 8 3 , d e 1 9 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

E m i t i d o n o d i a 1 0 / 0 7 / 2 0 1 4 à s 0 8 : 3 9 : 5 9 ( d a t a e h o r a d e B r a s í l i a ) . 

I Voltar I 
P á q i n a : 1 / 1 

©  Co p yr i g h t Re c e i t a Fe d e r a l d o B r a s i l - 1 0 / 0 7 / 2 0 1 4 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 10/07/2014 
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%*<^<v0?gp> M TUÜCANO DE BRITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ • ? ^ SERVI ÇO NOTARI AL EREGI STRAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ " ? * v . . ?J I R e g i s t r o C i v i l d a s P e s s o a s J u r í d i c a s 

^ T » *  ^ " " f f l d 0 V ^ ° % Í ; #  

1 Í Í V l l ^ X j f i f l ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M f t nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 - P Í T U i ^ e3* * w><?  ^ . ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ,/ / / ' , r \  s /  s~f7? f i cand o c ó p i a a rq u i vad a nest e S e r v i ç o . O q ue 

aYíif^ Z22£&aiJU£úd l£. ~(MJ< S . C e r t i f i c o e d l u F ó ^ o ã ^ e s s o ã W 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /\LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(Yfy^/ ^._^4 Aá/ à f  / / t -j. 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ L ^ I / ÀM^)<) s/th* C / ^ ^ ^ ^ o 

TOSCANO DE BRITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rnr.lun 

SERVIÇO NOTARIALrEREGISTRAL 
RuaCéndkJo Pessoa. 31 •  Fone: (083) 241.7177. - João Pessoa •  PB 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
Titular: Germano Carvalho Toscano de Brito 

Substituto: Kleber Carvalho Toscano 
Apresentado hoje. para Registro, Protocolado no livro A 
* e registrado sob n» 219 . 052° *"'Vr° ̂  

„ ficando cópia arquivada neste Serviço. O que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

* *24 ' Certifico e dou Fé 

Outros (origem externa)  (0445479)         SEI 53900.007240/2014-61 / pg. 19



Oi . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DE R EU N I ÃO DA AS S EM B LÉI A GERAL PARA ELEI ÇÃO E POSSE DA 

DIRETORIA DA AS S OC I AÇ ÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS 

DE AS S U N Ç ÃO - PB (AMPRA). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos dez (10) dias do m ês de abril de dois mil e quatorze (2014), as 

dezenove (19) horas, na Capela de São Judas Tadeu, na Comunidade 

Cajazeiras I, no M u n i c íp i o de Assu n ç ã o - PB, reuniram-se em Assem b l é i a 

Geral, os sóci os da AMPRA (Assoc i ação dos Moradores e Produtores 

Rurais de Assu n çã o - PB ). Inicialmente usou da palavra a atual Presidente 

da Ampra (AMPRA), Maria das Graças Torres de Medeiros, brasileira, 

solteira, CPF 132.664.114-04, RG 285.652 SSP-PB, domiciliada no Sít io 

Olho D' água dos Frades, Assu n ç ã o - PB, informando sobre o objet ivo da 

c o n vo c a ç ã o que é de realizar a e l e i ção , seguindo de posse da nova 

Diretoria, pois o prazo do mandato da atual Diretoria ( t r i ên i o 2011-2014), 

encerra-se hoje. No momento a Presidente agradeceu a p resença de 

todos e em seguida, informou que o Estatuto e as Atas anteriormente 

registrados na Comarca de Juazeirinho - PB, ap ós registro nesta Serventia, 

a part ir desta data todos os atos desta Asso c i a çã o se rã o registrados na 

Comarca de Ta p e r o á - PB, como t a m b é m as Atas registradas no Ca r t ó r i o 

TOSCANO DE BRITO ( SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL), no M u n i c íp i o de 

Jo ã o Pessoa-PB, se rã o registradas ha Comarca de Ta p e r o á - PB . Em 

seguida, fez uma exp l a n a ç ã o das atividades desenvolvidas pela Assoc i ação 

no ú l t i m o t r i ên i o . Entre outras ações, destacou a bri lhante a t uação da 

Rád i o Co m u n i t á r i a Assu n ç ã o FM, que tem l i cença de funcionamento pelo 

M i n i s t é r i o das Co m u n i c a ç õ es, e j á estamos em ação para renovar a 

p r ó xi m a l i cença ; pois a emissora muito tem c o n t r i b u íd o com a i n t egra çã o 

da comunidade, nos mais diversos setores da sociedade civil organizada, 

dando oportunidade a todos os m un íc i p es, indist intamente, de 

part iciparem at ivamente dos acontecimentos em tempo real, do 

M u n i c íp i o , do Estado, do Brasil e do Mundo, a t ra vés do site 

www.radiocomunitariaassuncaofm, onde é acessada à rede mundial de 
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computadores; bem como, nas rea l i zações desenvolvida^h^Ptfreas^cte 

p r o m o ç ã o social, saúd e e cidadania, campanhas educativas e de 

solidariedade, d i vu l ga çã o das rel i gi ões, atividades esportivas, entre outras, 

e, priori tariamente na t ra n sm i ssã o d i ár i a de i n f o rm a ç õ es gerais à 

comunidade para que se torne a cada dia, mais consciente e esclarecida, 

de acordo com o que estabelece a l egi sl ação vigente, que rege as Rád ios 

Co m u n i t á r i a s, vinculadas ao M i n i s t é r i o das Co m u n i ca çõ es. Dando 

seq üênc i a a reu n i ã o , a Presidente relatou t a m b é m sobre a obra da 

Passagem Molhada Frades/ Massaranduba, sobre o Rio Massaranduba que 

foi executada a t ra vés de Co n vê n i o AMPRA/ PROJETOCOOPERAR, ligando o 

M u n i c íp i o de Assu n ç ã o ao M u n i c íp i o de Junco do Ser i d ó - PB, hoje, uma 

realidade que faci l i ta a vida dos transeuntes que diariamente transitam 

por l á , pois antes o referido trecho era completamente i n t ransi t áve l . Na 

oportunidade ficou acordado com todos os sóc i os presentes, que a 

p r ó xi m a tarefa da AMPRA é construir em regime de m u t i r ã o um p réd i o 

que f u n c i o n a rá a sede p ró p r i a para funcionamento exclusivo da AMPRA e 

da Rád i o Co m u n i t á r i a Assu n ç ã o FM 87,9 MHz. Em seguida, a Presidente 

agradeceu aos sóc i os as oportunidades que lhe foram confiadas de ter 

representado e c o n t r i b u íd o com o desenvolvimento da AMPRA, junto com 

todos ps sóci os, durante os p er ío d o s de suas gest õ es, e que, como sóci a , 

co n t i n u a rá ajudando para que a Assoc i ação amplie seu leque de ações e 

trabalhe cada vez mais, pelo bem da comunidade. Ap ó s o relato da 

Presidente, fo i retomada a reu n i ã o , onde foi apresentada pela 

Assem b l é i a , chapa ún i ca assim composta: Para Presidente: An t ô n i o 

Mart iniano dos Santos Jún i o r , brasileiro, solteiro, motorista, CPF 

058.880.844-09, RG 2.990.600 SSP-PB, domici l iado na Rua An t ô n i o 

Mart iniano dos Sa n t o s(Avô ) 53, Assu n çã o - PB; para Vice-Presidente: 

An t ô n i o Carlos de Lira Taveira, brasileiro, casado, f u n c i o n á r i o p úb l i co , CPF 

674.972.414-00, RG 3.415.133 SSP-PB, domicil iado na Rua Tereza Ba l d u íno 

da Nó b rega 576, Assu n ç ã o - PB; para Sec re t á r i a : Rubia Santos Lima, 

brasileira, solteira, agricultora, CPF 066.764.614-04, RG 3.412.342 SSP-PB, 

domiciliada na Rua An d r é Go n ça l ves de Oliveira sn. Assu n ç ã o - PB; para 

Tesoureira: Sôn i a Maria Tomaz Xavier Silva, brasileira, casada, agricultora, 

CPF 873.574.534-72, RG 1.233.765 SSP-PB 2^ Via, domiciliada no Sít io 

Cajazeiras I, Assu n ç ã o - PB. Para o Conselho Fisal: Emerson dos Santos, 
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brasileiro, solteiro, estudante, CPF 111.343.184-99, RG 4.100.565 SSP-PB, 

domicil iado na Rua Ivan Evangelista Correia 3 1 , Assu n çã o - PB ; Jeffersor/ ? 

Raniery Salustiano do Nascimento, brasileiro, solteiro, estudante, CR§ 

068.150.364-56, RG 3.414.599 SSP-PB, domicil iado na Rua Ademir Pere i t ó j 

do Nascimento 463, Assu n ç ã o - PB e Lucicleide Pompeu de Limfc 

brasileira, solteira,agricultora, CPF 050.866.244-36, RG 2.593.443 SSP-PB :̂ 

domiciliada no Sitio Cajazeiras I, Assu n çã o - PB; para dirigir a AMPRA nov? 

p r ó xi m o t r i ên i o (10 de abri l de 2014 a 10 de abri l de 2017), de acordo 

com o Estatuto da AMPRA. Ap ó s a a p resen t a çã o da chapa ún i ca procedeu-

se a vo t a ç ã o pela Assem b l é i a , sendo votada pela unanimidade dos 

presentes, foi eleita a nova Diretoria da AMPRA, ficando assim const i t u íd a : 

Presidente: An t ô n i o Mart iniano dos Santos Jú n i o r , acima qualificado; 

Vice-Presidente: An t ô n i o Carlos de Lira Taveira, acima qualificado; 

Secret á r i a : Rubia Santos Lima, acima qualificada; Tesoureira: Sônia Maria 

Tomaz Xavier Silva,acima qualificada; Conselho Fiscal: Emerson dos 

Santos, j á qualificado; Jefferson Raniery Salustiano do Nascimento, j á 

qualificado e Lucicleide Pompeu de Lima, j á qualificada. Ap ó s a a p u ra çã o 

dos votos dos presentes, a nova Diretoria foi empossada para o t r i ên i o 

(2014-2017). Nada mais havendo a ser t ratado na reu n i ã o , foi lavrada a 

presente Ata, que vai assinada por mim. Secret á r i a Rubia Santos Lima, o 

Presidente eleito e demais sóci os presentes. Rubia Santos Lima, An t ô n i o 

Mart iniano dos Santos Jú n i o r , An t ô n i o Carlos Lira Taveira, Sônia Maria 

Tomaz Xavier Silva, Adilson Cardozo Ara ú j o , basileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAb/ PB n « 14.315, CPF 011.877.334-82, RG 2.650.295 SSP-PB, 

com esc r i t ó r i o profissional situado à Praça Jo ã o Pessoa, 39 l s Andar, 

Centro, Juazeirinho-PB; Adeval Amaro Alves, brasileiro, casado, vendedor, 

CPF 075.198.114-17, RG 2.665.542 SSP-PB, domicil iado na Rua Ivan 

Evangelista Correia sn, Assu n çã o - PB ; Denivaldo Xavier Silva, brasileiro, 

solteiro,agricultor, CPF 708.544.414-25, RG 3.782.005 SSP-PB, domicil iado 

no Sitio no Sitio Cajazeiras I, Assu n çã o - PB ; Maria de Fá t i m a Souza de 

Oliveira, brasileira, vi ú va , CPF 287.885.084-04, RG 54333049-7 SSP-PB, 

domiciliada na Praça Jo sé Pedro Diniz sn, Assu n çã o - PB ; Lucicleide Pompeu 

de Lima, brasileira, solteira, CPF 050.866.244-36, RG 2.593.443 SSP-PB, 

domiciliada no Sitio Cajazeiras I, Assu n çã o - PB ; Maria das Neves de Souza 

Santos, casada, brasileira, CPF 504.158.834-15, RG 527.189 2^ Via SSP-PB, 
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domiciliada na Rua Tereza Balduino da Nó b rega 134, Assu n ç ã o - PB 

Francisco de Assis dos Santos, brasileiro, casado, CPF 255.671.794-72, R 

674.613 SSP-PB, domici l iado na Rua Tereza Balduino da Nó b rega 18* ^ 

Assu n çã o - PB ; Eva Lucineide Salustiano do Nasimento, brasileira,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V Í Ú V Í 

CPF 708.276.134-15, RG 1.459.224 2§ Via SSP-PB, domiciliada na Ru 

Ademir Pereira do Nascimento, 463 Assu n çã o - PB ; Emerson dos Santos , j á 

qualificado, Jayfferson Raniery Salustiano do Nascimento, brasileiro, 

solteiro,estudante, CPF 068.150.364-56, RG 3.414.599 SSP-PB, 

domicil iado na Rua Ademir Pereira do Nascimento 463 , Assu n çã o - PB ; 

Geraldo Lei t ão de Ar a ú j o , brasileiro, casado, CPF 070.988.204-15, RG 

403.013 SSP-PB, domicil iado na Rua Camila Mart ins 218, Assu n ç ã o - PB ; 

Marilene Izabel dos Santos, brasileira, solteira, CPF 034.097.764-78, RG 

10202214-2 RJ, domiciliada na Rua Ivan Evangelista Correia, 186, 

Assu n çã o - PB ; Rita Miguel Rodrigues, brasileira, solteira, CPF 048.162.974-

2 1 , RG 1.991.538, domiciliada na Rua Tereza Balduino da Nó b rega , 198, 

Assu n çã o - PB ; Luciano Camilo Diniz, brasileiro, casado, CPF 049.432.764-

23, RG 2.592.436 SSP-PB, domicil iado na Rua Francisco Pedro Moreira sn 

Assu n çã o - PB ; Francisco Leandro Alves Coelho, brasileiro, solteiro, CPF 

055.686.064-04, RG 2.664.982 SSP-PB, domicil iado na Rua Josefa Taveira 

60 , Assu n çã o - PB ; Hermes de Oliveira Santos,brasileiro, solteiro, RG 

2.107.008 SSP-PB, CPF 040.996.034-90, Rua Denivaldo Ar a ú j o 37, 

Assu n çã o - PB ; Aderaldo Batista M o i sés, brasileiro, divorciado, CPF 

790.291.084-87, RG 1.749.280 2^ Via, domicil iado na Rua Projetada sn, 

Assu n çã o - PB ; Denise Go n ça l ves dos Santos, brasileira, solteira, CPF 

057.426.314-48, RG 2.790.226 SSP-PB, domiciliada na Rua 158, Assu n çã o -

PB; Maria do Socorro Go n ça l ves Santos, brasileira, casada, CPF 

060.806.414-96, RG 1.952.073 SSP-PB, domiciliada na Rua An d r é 

Go n ç a l ves de Oliveira 97 , Assu n ç ã o - PB; Maria Lúcia Pinheiro dos Santos, 

brasileira, casada, CPF 691.227 .684-91 , RG 1.532.241 22 Via SSP-PB, 

domiciliada na Rua Inác i o Pereira Filho 52 , Assu n çã o - PB ; Da m i ã o 

Mart iniano dos Santos,brasileiro, casado, CPF 691.227, digo, CPF 

918.041.794-34, RG 422.677 2^ Via, SSP-PB, domicil iado na Rua Inácio 

Pereira Filho 52, Assu n çã o - PB ; Elaine Gomes de Ar a ú j o , brasileira, casada, 

CPF 109.678.554-46, RG 3.601.928 SSP-PB, domiciliada na Rua Francisco 

Amaro Galdino 1 5 1 Assu n çã o - PB ; Marcos Pereira dos Santos, brasileiro, 
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f  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

solteiro, CPF 052.516.204-62, RG 1.459.341 SSP-PB, domicil iado na Ru 

Francisca Taveira, 85, Assu n çã o - PB ; Joselito de de Souza Amar 

brasileiro, casado, CPF 055.738.644-67, RG 2.665.381 2^ Via, domici l iacl©  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 

na Rua Francisca Taveira 1 5 1 , Assu n çã o - PB ; Benedita Lira Tavei ráy 

brasileira, solteira, CPF 798.593.304-25, RG 1.942.233 2^ Via SSP-P 

domiciliada na Rua Francisca Taveira 58, Assu n çã o - PB ; Renato Moreira} 

brasileiro, casado, CPF 391:435.114-49, RG 926.848 SSP-PB, domiciliado na 

Rua Francisco Amaro Galdino 139, Assu n çã o - PB ; Damiana Xavier da Silva, 

brasileira, solteira, RG 3.414.426 SSP-PB, CPF 089.372.134-43, brasileira, 

solteira, domiciliada no Sitio Cajazeiras II, Assu n çã o - PB ; Maria das Graças 

Torres de Medeiros, brasileira, solteira, CPF 132.664.114-04, RG 285.652 

SSP-PB, domiciliada no Sít i o Olho D' agua dos Frades, Assu n çã o - PB ; Denio 

Xavier Silva, brasileiro, solteiro, CPF 099 .204 .844-31 , RG 3.414.474, 

domicil iado no Sitio Cajazeiras I, Assu n çã o - PB; An t ô n i o Mart iniano dos 

Santos, brasileiro, divorciado, CPF 078.558.854-04, RG 213.535 2*  Via, 

SSP-PB, domicil iado no Sitio Olho D' agua dos Frades, Assu n ç ã o -PB;. 

4 2 w W > ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A^^yxCpS / h^y * ho Al, kz/<, 

l ^ & o i o c r f c z f amr ,  T-

OOVOOAfJV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
oí nvi y ozof ur r }  uosi i py 
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ESTADO DA P A R A Í B A 
C A R T Ó R I O DO O F Í C I O Ú N I C O DA COM ARCA DE JUAZEIRINHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a Ver eador  P a u l o C o s m e de Ol i vei r a,  n° 02,  C e n t r o - F o n e :  3 3 8 2 - 1 1 9 5 

F e r n a n d a F r e i r e d e A r a ú j o , O f i c i a l d o R e g i s t r o d e 

T í t u l o s e D o c u m e n t o s d a C o m a r c a d e J u a z e i r i n h o , 

E s t a d o d a P a r a í b a , e m v i r t u d e d a l e i , e t c . 

C E R T I D Ã O 

Cert i f ico, que a presente Ata de Re u n i ã o da As s e m b l é i a Geral para El e i ç ã o e 
Posse da Di ret ori a da Asso c i a ç ã o dos M oradores e Produtores Rurais de 
As s u n ç ã o - PB (AM PRA), real izada em 10/ 04/ 2014, fo i devidamente registrada 
neste Ca r t ó r i o , sob n°  1.534, ás fls. 43v/ 44, do Livro n°  A-6 , na data supra. O 
referido é verdade; dou fé. 

Em testemunhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFF. A) da verdade 

Juazeirinho, 08 de maio de 2014. 

k A . . 

EMOLUMENTOS:  RS 37, 46 
FARPEN:  RS 2,94 
F.E.P.  J:  RS 1, 12 

Ar a ú j o Fernanda Freire de 
Oficial do R. de Tí t u l o s e Documentos. 

ESCRI V. < ' -. OFI C I A L 0 0 °  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGiSlüC ./OVHiS SUBST. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 - P ( ^ > ^ 

^ 9 . 3 7 0 . 3 6 2 / 0 0 0 1 - 4 9 1 

J U A Z E I R I N H O C A R T Ó R I O D O 

K ; "  •  0  D E I M Ó V E I S 

R u a V e ' 5 •  K - - . 7 , e d e O í , V S i f a . 0 2 

•  CLN TÍ ; ; C. IP SCSGO-OCO 

I— JÜA^tiRjpcHO - P8 I 
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R E L A T Ó R I O D A R E U N I Ã O D O S M E M B R O S D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D E A S S U N Ç Ã O P B . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em reunião do Conselho Comunitário de Assunção realizada no dia 16 (dezesseis) de 

junho de dois mil e quatorze (2014), na Capela São Francisco, Comunidade Cajazeiras 

II, neste M unicípio reuniram-se representantes das Associações 

Comunitárias/ M oradores de Assunção-PB, para analisar, aprovar e acompanhar a 

programação da Rádio Comunitária Assunção FM  87,9 MHz. Na oportunidade, a 

presidente do Clube da 3? Idade Maria de Fátima Souza de Oliveira, anfitriã do evento, 

agradeceu a presença de todos e solicitou que cada um se apresentasse e 

pronunciasse a entidade que representa. Iniciou-se a apresentação com a Presidente 

da Associação Comunitária da Cajazeiras Divanilda Fernandes da Silva; 

Presidente do Clube da 3? Idade Maria de Fátima Souza de Oliveira; Presidente do 

Clube de M ães Luzinete Martiniano do Nascimento - Assunção-PB Maria Salete do 

Nascimento Simões; Presidente da Associação dos Moradores e Produtores Rurais dos 

Frades e Catolé (AMPRAFAC) Aluska Martiniano de Sousa; Presidente da ADECCAST 

(Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cachoeira e Santa Terezinha) Sandra 

de Lima Xavier. Na oportunidade foi apresentada, analisada, discutida e aprovada pelo 

Conselho Comunitário a Grade de Programação da Rádio Comunitária Assunção-FM  

87,9 MHz, assim formada: SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEIRA: 05:00 às 07:00h -

Encontro com a Poesia; 07:00 ás 08:00h - Luz e Vida; 08:00 às ll:00h - Toca Tudo 

Musical; 11:00 às ll:30h - Viva a Vida (Pastoral da Criança); 11:30 às 13:0h - Jornal 

Diário de Notícias/ Futebol em Ação; 13:00 às 15:00h - Super Brega; 15:00 às 18:00h -

Forró sem Fronteiras; 18:00 às 19:00h - O Terço em Família; 19:00 às 20:00h Voz do 

Brasil. SÁBADO: 05:00 às 07:00h - Encontro com o Poema; 07:00 às 08:00h -

Mensageiro da Paz; 08:00 às 10:00h - M anhã de Sucessos no Sabadão Sertanejo; 10:00 

às 12:00h - MPB Clássico; 12:00 às 15:00h - O Bregão; 15:00 às 16:00h - O 

Mensageiro; 16:00 às 18:00h - Gente do Campo; 18:00 às 19:00 - O Terço em Família; 

19:00 às 20:00h - Hora da Saudade. DOMINGO: 05:00 às 07:00h - Forró Pé de Serra; 

07:00 às 09:00h - Roberto Carlos Especial; 09:00 às 10:00- Caminhando na Estrada de 

Jesus; 10:00 ás 12:00h - Abrindo o Coração e a M ente; 12:00 às 13:00h - Pleno da Fé; 

13:00 às 16:00h - Amado Batista Especial; 16:00 às 18:00h - Gonzagão História e Vida; 

18:00 às 20:00h - Transmissão da Missa Dominical. 
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P á g i n a 1/ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a e  
A g r o n o m i a d a Para íba 

A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a - ART 
Lai n °  6 . 4 9 6 , d e 7 de d ezem b ro d e 1 9 7 7 

A R T O B R A /  S E R V I Ç O 

N °  1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 7 5 5 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INICIAL 
INDIVIDUAL 

ENTIDADE DE CLASSE: NAO O PT ANTE 
l 

1 . R E S P O N S Á V E L T É C N I C O 

Regist ro Nacional : 1 6 1 0 3 9 7 4 7 -9 M IGUEL HENRIQUE ARRUDA PESSOA 

Tí t u l o do Prof issional : TECNOLOGO EM T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 

2 . DADOS DO CONTRATO 

CNPJ: 0 0 .2 8 4 .5 7 6 / 0 0 0 1 -2 8 Cont ratante: A S S O C I A Ç Ã O DOS M ORADORES E PRODUTORES RURAIS DE A S S U N Ç Ã O 

CNPJ: 0 0 .2 8 4 .5 7 6 / 0 0 0 1 -2 8 

Cont raio: 

Va l o r R$ 1 .000 ,00 

Data de Inicio: 09/ 07/ 2014 

Pr o p r i e t á r i o : A S S O C I A Ç Ã O DOS M ORADORES E PRODUTORES RURAIS DE A S S U N Ç Ã O 

Celebrado em 09/ 07/ 2014 

Tipo do Cont ratante: PESSOA J U R Í D I C A DE DIREITO P Ú B L I C O A ç ã o Inst i tucional : OUTROS 

P r e v i s ã o de t é r m i n o : 10/ 07/ 2014 

N ° : 1 2 5 

D e c l a r a ç ã o : Declaro que estou cumprindo as regras de acessib i l idade previstas nas norm as t é c n i c a s da ABNT, na l e g i s l a ç ã o especi f i ca e no decreto n. 

5296 / 2004 . 

3 . DADOS DA O B R A / S E R V I Ç O 

CNPJ: 0 0 .2 8 4 .5 7 6 / 0 0 0 1 -2 8 Pr o p r i e t á r i o : A S S O C I A Ç Ã O DOS M ORADORES E PRODUTORES RURAIS DE A S S U N Ç Ã O 

RUA JOANA M ARIA DA C O N C E I Ç Ã O 

Complemento: 

Bai rro: CENTRO 

UF:PB CEP: 5 8 6 8 5 0 0 0 Cidade: A S S U N Ç Ã O 

Coordenadas Ge o g r á f i c a s : Lat i tude: Longi tude: 

4 . ATIVIDADES T É C N I C A S 

N í v e l d a A t i v i d a d e : 

A t i v i d a d e : 

1 - DIRETA 

2 1 - LAUDO 

A t i v i d a d e P r o f i s s i o n a l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2031 - RESOLU ÇÃ O 1025 > OBRAS E SERVI ÇOS - ELÉTRI CA > SISTEM AS DE COM U N I CA ÇÃ O E TELECOM U N I CAÇÕES > TU BU LA ÇÃ O E 

CABLAGEM > PARA ANTENA 

Qu a n t i d a d e : 1 ,00 U n i d a d e : un 

A t i v i d a d e : 2 1 - LAUDO 

A t i v i d a d e P r o f i s s i o n a l : 20 23 - RESOLU ÇÃ O 1025 > OBRAS E SERVI ÇOS - ELÉTRI CA > SISTEM AS DE COM U N I CAÇÃO E TELECOM U N I CA ÇÕES > A N TEN A 

INDIVIDUAL 

Qu a n t i d a d e : 1,00 U n i d a d e : un 

A p ó s a c o n c l u s ã o das at ividades t é c n i c a s o prof issional d e v e r á p roceder a baixa desta ART 

5 . D E S C R I Ç Ã O 

Laudo de vistoria t é c n i c a para r e n o v a ç ã o de outorga da Rá d i o Co m u n i t á r i a AM PRA, na cidade de A s s u n ç ã o - P b 

6 . VALOR 

Valor do ART: R$ 6 3 , 6 4 

7 . ASSINATURAS 

Pago em : 09/ 07/ 2014 

DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS 
I N F O R M A Ç Õ E S ACIM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b<>6K/ k>t f c> . JO d e Ju j f ç g úe£0\ k 

Local \ ) data 

8 . I N F O R M A Ç Õ E S 

/ O 

J: 00.284.57670001-28 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:/ / srtac.creapb.org.br publico/ , com a chave: 630Y03 

Impresso em: 10/ 07/ 2014 as 12:27:23 por MIGUEL HENRIQUE ARRUDA PESSOA <p: 187.54.110.33 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

RADI ODI FUSÃO COM UN I TÁRI A 

Nós, na qualidade de dirigentes da AMPRA (Associ ação dos Moradores e 

Produtores Rurais de Assunção-PB (AMPRA), declaram os para os 

devidos f i ns, que nos com p rom et em os ao f i el cu m p r i m en t o a Lei 

9 .6 1 2 / 9 8 de 19 de feverei ro de 1 9 9 8 , do Regimento e das 

Normas estabelecidas para o S e r v i ç o de Ra d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a . 

A s s u n ç ã o , 0 1 de Julho de 2 0 1 4 . 

A n t ô n i o M ar t i n i ano dos Santos J ú n i o r /  

Presidente CPF 0 5 8 .8 8 0 .8 4 4 -0 9 

A n t ô n i o Carlos de Lira t ave i ra '  

Vice-Presidente CPF 6 7 4 .9 7 2 .4 1 4 -0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Â én<\  S<\ \ Jõ?i ' h^Yna 

Rubia Santos Lima 

S e c r e t á r i a 0 6 6 .7 6 4 .6 1 4 -0 4 

Sô n i a M ari a Tomaz Xavier Silva 

Tesourei ra 0 6 6 .7 6 4 .6 1 4 -0 4 
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HEGIST 
GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁ L I D A EM T O D O O TERRI TÓ RI O N A CI O N A L 

" 2-SVia 2 .9 2 0 ,6 0 0  B5* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASAO 1 1 / 1 1 . , 
NOMEAKTCNI0 MARTINIANO DOS SANIC&  

JÍ N I C H 
F.UAÇÀO ^ - t o n i o M a r t i n i a n o dos Santos*  

Çe r m a n i a S é r g i o de Sousa-. _ r t Q l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ãHKBH» Grande-Pff SSaM^81 

Cert  MNaso.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 1 .9 8 1 . j ? l s . 1 3 8 .1 3 8 . L i v . A.|  
6 1 .1 2 Cart Campina Grande-Pb 

Joio Pessoa - PB 
' A S S I N A t Ü R A ' r j g g ^ E T C ^ ^ ^ g W 

— ^ 

M INISTÉRIO DA FAZENDA 

N ( ^ /  Secretaria da Receita Federa! 
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ANTÔNIO MARTINIANO DOS SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RUA DAS AREIAS. S/ N •  CENTRO 
ASSUNÇÃO /  PB CEP 58685000 (AG 85) 

ENERGISAPARAI8A-DISTRIBUIDORA 0E ENERGIA S/A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r, ^j., Bmm- ™*  Br230.Km2S-Crrsto Redentor •  JoloPusoa/ PB-CEP58071-680 
Classe/ Suocls RESOENCIAL/ REStOENCJALMONOFASICO CNPJ03095 183/ UC01-40 MC Esl 160158234 
Rotero 9 - 268.905 - 7900 Referência Mar/ 2014 
N"  medidor 00000450890 - Em issão 18rtJ5ííDJA . NoUFijcal/ ContadeEnergiaEletricafrra656161 

— " Ctf1t«pamDébHoAu(omi«to:0000e0tUM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

4400 4002 eIDO 85c2 4ae5 8760 85c9 c653 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2014 Declaração de Ourtaçio Anual de Débitos 
Conforme previsto na Lei 12 007 de 29 de julho de 
2009. informamos a quitação dos débitos referentes 
aos faturamentos reguiares de energia eietnca 
desta unidade consumidora vencidos no ano de 2013 
e nos anos anteriores 

1 / D^/ ? n 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A E s , a ú e c l a r s Ç a o substitui, para a comprovação do 
cumprimento das obrigações do consumidor, as 
quitações dos faturamentos mensais dos débitos do 
ano a que se refere e dos anos antenores zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5/ 506325-0  

16/06/2014 

rMMBMM 

Data Leitura Data LaKura 
15/ 04/ 14 19692 16/ 05/ 14 18830 

55.89 

Deicrlçlo 
Consumo em kWh 

Quantidade 
136 

Pr«ço Valer (RS) 
0.30445 42.01 

IMPOSTOS E ENCARGOS 
PIS 
COFINS 
CONTRIBILUM PUBUCA 
JUROS DE MORA 03/ 2014 
MULTA 03/ 2014 

ICMS (Base de Calculo RS 82.311 Alíquota 27.00%) 

OÒ: 

2G8 

6.46 

I Ü5 

' 6 .3: 

Abr/ 14 
Mar/ 14 
Fev/ 14 
Jan/ 14 
De:/ 13 
Nov/ 13 
Out/ 13 
Set/ 13 
Ago/ 13 
Jul/ 13 

Jun/ 13 
Mai/ 13 

108 

na 
133 
143 
120 
12: 
113 na no 
101 

na 
ni 

Media dos últimos meses 
117kWh 

DIC MENSAL 
DIC TRIMESTRAL 
DIC ANUAL 
FC MENSAL 
K TRIMESTRAL 
FlC ANUAL 
DMIC 
Z.Cn. 

ú 50 
12.94 
25 S9 
3.70 
1  35 

M  7(1 

i M 
12.22 

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 
ATUALIZAÇÃO MOI4C IARIA JJ/ .Ú M 

23/ 05/ 2014  
3/ 2014-Juazeinnno 

CONTRATADA 
LIMITE'NFERI0R 
LIMITE SUPERIOR 

R$  70,52  

U.IO 

Discrim inação 
Valor 
(R»l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

SerniçojdeDul daEnergrjarPB 
Compra aeEncrgis 
Serwçode Transmissio 
Encargos Setoriais 
impostos Duetos e Encugos 
Outros Sennços 

20.58 
17.67 

1.28 
2.50 

28.35 
0.16 

29,17 
25.06 

1.79 
3.55 

40.20 
0,23 

Toü l 70.82 100.00 

Valor do encargo do Uso do Sistema dc Distribuição 
(Rel3' 2014)RI2V8 

•  REAVISO DE VENCIMENTO Caso a(s)fatura(s) aama relacionada(s) permaneça(m) em 
atraso, o fornecimento poderi ser suspenso a partir de 31/ 05/ 2014 Conforme 
Reso l uçao4 l 4 d aANEEL Opagamento apos essa datanioehminaapossibilidade 
da devida suspensão do fornecimento, caso o mesmo nâoseja comunicado ou as 
contas pagas nio estejam na unidade consumidora para comprovação Caso ja tenha 
efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar essa mensagem 
Fatura sujeita a inclusão em orgios de proteçlo ao credito no caso de madrmplemento 
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REPÚ BL I CA FED ERA TI VA D O B RA SI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DA P A RA Í BA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DA S E G U R A N Ç A PUBLICA 
I N STI TU TO DE POLI CI A CI EN TI FI CA 

D EPA RTA M EN TO D E I D EN TI FI CA ÇÃ O 

ASSINATURA DO TITULAR 

REGI 
GERAL' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Él —S K, VÁUPAEM TÎ OCreRRITOFilONAririhiAi -•  JfcjÉII| B; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 4 1 0 1 3 J faFt\TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM 

N 0 M E ANTÔNI O .CARLOS DE LIRA TAVEIRA 
FIUAÇAO 

Jose Joaquim Tavei ra -
Mar Iene de Li r a Tavei ra 

As s u n ç ã o -PB 
NATURALIDADE 

2 5 .0 4 . I9 6 4 |  
DATA DE NASCIMENTO 

| Cert i4 e Cas.C/ Averb. n S. 2 . 1 0 7 . Pl s . 
OC ORIGEM  

4 6 .Li v.B - 8 .Ca r t . d e Taperoa-FB 
PF674 972 414 JOO Joio Pessoa - PB Q- À 

M-S 

CA RTEI RA DE I O EN TI D A D E 

ASSINATURA OO DIRETOR . 

T Ê I nm , i i 6 OEi 9 <0 8 / 8 3 

M INISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receila Federal 

CPF 
Í7 2 .4 1 4 -0 0 

A N T Ô N I O C A R L O S D E L I R A TA VEI R A ^ 

Â 
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ANTÔNIO CARLOS DE LIRA TAVEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RUA TEREZA BALDUINO NÓBREGA. 578 - CENTRO 
ASSUNÇÃO /  PB CEP 58685000 (AG 85) 

ENERGISAPARAISA-DISTRIBUIDORA DE ENEFGIAS/ A 
Br230.Km2S-CnstoRedentor.JoíoPessoí/ PB-CEP58C' 7l^80 

Classe/ SubCls RESIDENCIAL/ RESIDENCIAL MONOFASICO CNPJO)096183/ 0001-40 InscÊst 160158234) 
Roteiro 9-268-905-420 Referência Jun/ 2014 
Wmedidor 00000712062 Em issão 16/ 06/ 2014 N(rtaF,scal/ ContadeEnergiaElétncaNTOG13663 

C6dlcopamOéhltoAutom* tleo:OOOOaO«fl»i1 

2f3bc6b1 27a2 22a2 1325 be55 1b03 cb4b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5/ 505556-1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jun / 2014 - O início do sistema de bandeiras tanfinas foi adiado para o 
ano de 2015. A bandeira verde nâo implicará cobrança adicional 
As bandeiras amarela ou vermelha, quando acionadas, implicarão 
tanfas de maior valor, devido ao maior custu de geração No m ês 
de JUNHO vioorana a BANDEIRA VERMELHA, a qual implicaria 
R$/ kWh 0,030 de acréscimo ao valor da tarifa, liquido de tributos 

16/06/2014 Mais in'omiaçfl8S em wvww aneel-o°v-br 

17/07/2014 

67497241400 

Data Leitura Cita Leitura 
16705/ 14 8123 16706/ 14 B128 

FATURAS VENCIDAS ATÉ 
O DIA 11/ 08/ 2014 PAGAS Detcrlglo 
OBRIGADOI Custo de Disponibilidade 

Quint ldidn 
30 

Preço Valor (RI) 
0,30445 3,13 

IMPOSTOS E ENCARGOS 
RS 
COFINS 
ICMS (ISENTO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J.C9 

341 

Mai/ 14 
Abr/ 14 
Mar/ 14 
Fev/ 14 
Jan/ 14 
Det í1 3 
Nov/ 13 
Out/ 13 
Set/ 13 
Ago/ 13 
Jul/ 13 

Jun/ 13 

27 
92 
92 

102 
91 

105 
94 
76 
eo 
62 
65 
50 

Mídia dos últimos meses 
78 kWh 

DIC MENSAL 
DIC TRIMESTRAL 
DIC ANUAL 
FC MENSAL 
FC TRIMESTRAL 
F C ANUAL 
DMIC 
;CRÍ 

5.50 
12 94 
25.99 
3.70 
7  35 

14 70 
3=0 

1222 

25/ 06/ 2014  R$  9,62  
4/ 2014-Juazeirinho 

3.00 

0 20 

NOMINAL 

CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

220 

Dl ic-iminicio 
Valor 
(M ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

Serviços de Dal da Energsa/ PB 
Compra de Energia 
Seiviçode TiansmusSo 
Encargos Setoriais 
Imoostos Diretos e Encargos 
Outros Serviços 

4,48 
3,84 
0,27 
0.54 
0.48 
0.00 

48.57 
39.82 

2,81 
5,61 
5,09 
0,00 

Total 9,82 100.00 

Valor do encaigo do Uso do Sistema de Drstnbuiçâ J 
(ReM/ 2014)ft$15.53 

- Leitura confirmada 
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V Á L I D A EM TODO O TE R R I TÓ R I O NACIONAL— 

« x . 2 3 3 - 7 6 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2* VlSg&JU T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SO M EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASS^ P MARIA TOMAZ XAVIER SILVA 
aaEftü-tíl J^ rTi h ' c í5 5 b ; " Xavi er Neto 
Joaefa Ce l i a a ^Xavier 

uazei r i nho-PB 

.ATURALIOAOE 

. ;C ORIGEM 

C e r t . Ca s .2090 , P l s . 1 3 7 . L i v- B -

- 8 7 3 -5 7 4 ..§3/-72 
.iozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Peaoi - PB 

-i • A S S I N A TU R A DO DIRETOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L̂E> ?̂7Jt6P£.̂ =V0a/ 83 
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8 0 NIA MARIA TOMAZ XAVIER 
SIT CAJAZBRASI. S/ N - AREA RURAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANCAO /  PB CEP 68885-000 (AG 85) 

ENERGlSAPARAlB*  - DtSTRJBUDORADE E «RGI AS» 
Br230.Km25-DottiRedtnüjr.JoâoPes5oa/ PB-CE(£S07IÍ80 

ClasseJSubCIS RESÜENCIAL/ B AIXARENDAM ONOFÁ5 ICO CNPJ09096183/ 0001-40 InscEst n:015 823.0 
Roteiro 9-288-830-1840 Referência Jun/ 2014 
W> medidor 00006567554 Errwsio 18/ 06/ 2014 Nota Focai/ Corta oeEnenjaEl íhcaNt 00 620 424 

Código panM bfoAut tmM «o:M I« l7M I 

7f47 7b1d 3220 5(37 6061 d7f2 0078 3e79 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jun/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5/ 697596  5  

-Tarr a Social de Energia El ét r i ca -T5 EE foi criada pela t.ei 
n» 10 438. de 26 de abri de 2002. 
- O m cio do sistema de bandeiras tanfanas foi adiado para o 
ano de 2015 A bandeira verde nêo implicara cobrança adicional 
As bandeiras amarela ou vermelha, quando acionadas, implicarão 
tarifa; de maior valor, devido ao maior custo de geração No mês 

1 fi/ nR/ On-1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ae JLNHO vigoraria a BANDEIRA VERMELHA, a qual implicaria 
ID/ UO/ ZU l «*  RJ/ kWh 0.030 de acréscimo ao valor da tanta, liquido de tnbutos 

Mais rtformacoes em wwwaneei gov br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17/07/2014 

87367463472 

Data Leitura Data 
16705/ 14 556 16706/ 14 

Leitura 
621 

23/ 05/ 2014 33.51 
Oeierigto 

Consumo i m kWh 
Consumo em kWh 

Quantidade 
30 
35 

Proço 
0.10454 
0.17821 

Valor (RI) 
3.13 
6.27 

• APCSTOS E ENCARGOS 
PIS 
CORNS 
CONTFoB ILUM PuBUCA 
JUROS DE MORA 0472014 
MU.TA 0472014 
ICVS (Base de Calculo RS 27.291 Alíquota 25.00H) 

0.12 
0.57 
4.04 
0.20 
0.43 
6.62 

Mai/ 14 
Abr/ 14 
Mar/ 14 
Fev/ 14 
Jan/ 14 
Dez/ 13 
NOV/13 
Out/ 13 
Set/ 13 
Ag o/ 13 
JuV13 
JurV13 

Meoia dos üJbmos meses 
79 kWh 

DIC MENSAL 
OtC TRIMESTRAL 
DIC ANUAL 
FIC MENSAL 
FIC TRIMESTRAL 
FIC ANUAL 
DMIC 
DICRI 

11.90 
23.88 
47.79 

8.00 
16.09 
32.18 

6.59 
16.60 

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 
ATUALIZAÇÃO M ONETÁRIA 0472014 
BEM SEGURO - AC E /  ASSURANT 0672014 

25/ 06/ 2014  R$  26,84  

0.03 
5.33 

4' 2014-Juawnnrio 

0.C0 

O.CO 

0.C0 

NOMINAL 

CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

220 

DtaeriMbUMM 
Valer 
(P4) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

Serviços de Dot daEnargèa/ PB 
Compra da Energia 
SemçodeTransmesao 
Encargos Setonao 
Impostos DireloseEncaigos 
Outros Serviços 

4.81 
3.85 
0.28 
0.66 

12.19 
5.28 

17.17 
14.72 

1.04 
2.09 

45.38 
19.60 

T«W 28.84 100,00 

Valor do encargo do Uso doSotemadeDotnbiiiçlo 
(Rtl 4/ 2014) RI 7.42 

- REAVtSO DE VENCIMENTO Caso a(;) fatura(s) acima reiacionada(s) permaneça(m) em 
atraso, o fornecimento poder!  ser suspenso a partir de 01/ 07/ 2014 Conforme 
Reso l uçao4 1 4 daANEEL Opagamenw após essa data nao rtrmnj a possfcèídade 
da devida suspensão dofomecirnentn.caso o mesmo nao seja comunicado ou as 
contas pagas nio estejam na unidade consumidora para comprovação Caso jàtenha 
efetuado o pagamento da(s) faturas) acima, desconsiderar essa mensagem 
Fatura sujeita a inclusão em órgãos de crotação ao credito no caso de mfcnpJamantD 
- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de Rt 10.38 

PARAÍBA 

Rote.ro 9 - 2 6 8 - 9 3 0 - 1 9 4 0 25/ 06/ 2014  R$26,84  
Matricula: 697598-2014-06-1 * w v w / a . w i i •  1  

83690000000-8 26840O5400O-4 06975962014-4 06102660019-5 
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JU C Á FgnEftATWA DO BRASIL. 

„ . A 0 0 ' Q A P A f c A l B A 

DEPARTAMENTO ,PE J g g ^ i ^ ^ r r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ittlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAîtiyálfetor  EM  TODO O TERRITÓRIO NACzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍONAJ 
REGISTRO '  DATÀiDE 

: Q ER| ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\ :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - e.v>eo»cAO * - • ?: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME

Kt I ETA SANTO 7*  LH' U 
J oc e dç Sout r -  L i ma 

ÇI U A ÇA O 

Vera l u c i a Hsâm uíi dõ Santos Li * »i . 

NATUHALlOAOn DATA OB HAS.CIM EVIO 

^ C W M Ce r t # ^ Í " í> ' < 3 ; ^ 5 I . . ? l - * 2 7 9 . Li v < , B -
l i .  Cui t i í Jua?.  ei r i i t f i o -PB . '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 

Êm i SSâ O Êm i SSâ O 
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I 5267.XXXX.XXXX.7645 07/ 06/ 2014 ( ] ( " 55,99) ( 20,19 J [ Não Disponível ) (Não Disponível ) recibo do diente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
autent i cação mecânica 

34191.75579 44262.422049 00167.230002 4 000 

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75579 44262.422049 00167.230002 4 000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f  local d e P a g u e sua fatura em qualquer banco, mesmo ap ós a data de vencimento. Dé preferencia para o pagamento a t é a data 

bffitfidirio Qipj numero documento datidoprocesiamento 

FAI Financeira Americanas I t aú 07.221.678/ 0001-43 00157442624/ 0039850 28/ 05/ 2014 

carteira «pede doe aceite ( pagador 

175 FT N CPF: 066.764.614-04 

instruções Preencher o valor a ser pago. Nã o devenvter aceitos pagamentos em cheque. Parcelamento de fatura apertas com valor exato. At en çã o !  En 

caso de atraso no pagamento, constujte ná central o valor atualizado do saldo devedor no dia do pagamento. Mais i n f o rm a çõ es no verso^/  

f  venomenio 

Contra a p resen t a çã o 

agênaa/ codigzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a benelidirío 

2040/ 01672-3 

nosso numero 

175/ 57442624-2 
valor pago em RS 

CTC RECIFE PE JPAPL10 PC-10 

RUBIA SANTOS LIM A 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS SN 

CENTRO 

5 8 6 8 5 -0 0 0 A SSU N ÇÃ O PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMERICANAS 

721109423CWO6820O0O000867830 290514 

Data de Postagem: 29/ 05/ 2014 

Data de Vencimento: 07/ 06/ 2014 

Data de Fechamento (e m i ssã o ) : 28/ 05/ 2014 

Data prevista de fechamento da p r ó x i m a fatura: 02707/ 2014 

Recibo d o banco 

Autenticação no verso 

[ 07/ 06/ 2014] [ 55,99] [ 2 0 ,1 9 ] ^ Não Disponível zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ L Não Disponível J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASII 

ESTADO DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA .DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO DE POLICIA CI ENTÍ FI CA 
DEPARTAMENTO DE I D EN TI FI CAÇÃO 

V Á L I D A EM TODO O TE R R I TÓ R I O NACIONAL 1 ^ ^ ^ ^ ^ 
DATA DE 
EXPEDIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.749.280 - 2 VIA 04/ 07/ 2010 
ADERALDO BATISTA M OISÉS 

JOÃO BATISTA M OISÉS 

MARIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

D T CC^ E R O Á - P B 03/ 03/ 1963 
CAS C/  AVERB.N.1979 F.292 L.B5 

CARTÓRIO JUAZEIRINHO-PB 
790.291.084-87zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cif^^/̂ ' 

M i r e i ;fc> S 2 

ASSINATURVDO DIRETOR. 
LEI N°  7.116 DE 29/ 08/ 83 

M I N I S TÉR I O DA FAZENDA 

R e c e i t a Fe d e r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ CPF 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

7 9 0 .2 9 1 .0 8 4 -8 7 
N o m e 

ADERALDO BATISTA M OISÉS 
N a s c i m e n t o 

03/03/1963 
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<;.-.ÜISIHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- l AÇAO 

V Á L I D A EM TODO Ò T E R R I T Ó R I O NACIONAL 

DATA DE 
EXPEDI ÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3.782.005 
D E N I V A L D O X A V I E R S I L V A 

i ^ M I L T O N G A L D I N O D A S I L V A 

S O N 1 A M A R I A TO M A Z X A V I E R S I L V A 

URALIDAOt 

. ^ LJNCO D O S E R I D O - P B 1 3 / 1 0 / 1 9 9 2 

N A S C . N . 1 2 7 7 7 F L S . 1 1 7 V L I V . A - 1 4 

C A R T Ó R I O T A P E R O Á - P B 

ASSINATURA DO DIRETOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ m m ^ ^ ^ ^ ^ N ^ M t  DE 29/08/83 

R E P Ú B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

EjSTAPO DA PARAÍliA 

SECRfcl/ .HlA DA SEGURANÇA E DA DEfcSA S0CIAÍ'. 
INSTITUI vizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i- L fOLlClA Cl ENÍ IFICA 

DtH/Mi DE IDENTIFICAÇÃO 

DATA DE NASCIMENTO 

UJJJL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

1 
CARTEIRA Pu IDENTIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^SÊÊSá^M̂ SHÚi Â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI NI STÉRI O DA FAZENDA 

Recei ta Federai  
Cadast r o <te Pessoa*  Fi si cas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Númer o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
708.544.414-25  

Nome 

DENIVALDO XAVIER SILVA 

Nascimento 

13/ 10/ 1992 
VÁLIDO SOM ENTE COM  COM PROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  
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_VALIDA EM TODOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O T ERRI T Ó RI O N A CI O N A L 

DATA DE 

EXPEDIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1.942.232 - 2 VIA 04/ 07/ 2010 

BENEDITA LIRA TAVEIRA 

JOSÉ JOAQUIM  TAVEIRA 
1ARLENE DE LIRA TAVEIRA 

DATA DE NASCIM ENTO 

15/ 11/ 1969 .i?EROA-PB 
NASC.N.21892 FLS.06 LIV.A35 

CARTÓRIO TAPEROÁ-PB^ 
798.593.304-25 

ASSINAI URA DO DIRETOR LV.-a, 

: ü i * Á i j j ^ j í t » i ô ; •  i :ACAU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i-eAffl:aRA-OEJDENT<PAP£ 
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V Á L I D A EM TOQQ.O T j g R j T Ó g i P NACIONAL, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 4 z 5 s j t e j t F E 

A N A X A V I E R D A S I L V A •  

3 § » i a M a r i a T o m a s, X a v i e r 

J e r t . N a s G . N 2 P l s . l ü ^ I > i v . - A - 0 . 3 

" O a r t . d e À s s u n ç ã * > - £ B 
DOC ORIGEM 

ASSINATURA OOÕi f i c TOF!  

S - Ú JL Í LEl Na7 .p c j DE 29/ 00/ 83 ^ 
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ES TAD O D A P A R A Í B A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W f , ! E

T
r A R I A ° A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

DEPARTAMENTO De £ ) F N TI F I C A Ç A O *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ p ã l g g 3 S J g VALIDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EM JP D O g TE R R I TÓ R I O 

a u * » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~^^^^^ I ^E§ EZMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^M^> - ^-  • • • • • •  „y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N0Mf e
 DENI 3E GONÇALVES DOS SANTOS 

Lui z  Gonça i o dos Sant os 
FILIAÇÃO 

Mar i a,  do Socor r o Gonçal ves Sant os 

A. ssunção- RB 0 3.0 9 , 1 9 8 5 
NATURALIDADE . DATA DE NASCIMENTO 

ooSSSÍ
 N

asc. na437, Fl s . l 8 , Li v . . 2- A,  '  
?. . Car t » Âssj anção~PB 

p ^ / K M INISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 5 7 . 4 2 6 . 3 1 4 - 4 8 

DENISE GCivJCALVES COS SANTOS ,•  1 

-1.-7, * . L ĉ a 

0 3 / 0 9 / 1 9 8 5 ~  

L . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 
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ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALIDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ M JO D l 9 3 b Tf i f t RI TÒRlO NACIONAL ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. * * - E 8 K I O C H A V I E R S I L V A 

-CÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ami l t on ( Jal di no da Si l va 
Sôni a Ma r i a Tomaz Xa v i e r  

u a e o do Ser i do- PB 18 , 02 . 199 
. IURALIDADE OATA DE NASCIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V% 

j r t . de Nasc #nf i #704 . Pl s . l 47 . Li v , A- 2 
. ORIGEM 

J a r t  0de-  As s u n ç ã o -EB . 

- ASSINATURA DO DIRETOR N 

, LEj ^ " 7.116 DE 29 ) 0 8 / 8 3 
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V À L I Ü A EM TODO O TE R R I TÓ R I O NACK^ AL 

DATA D! $ /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 422*677 2*  VIA S« ^ £ JJjLi :. 
DiJdlTLOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I VI A HTI N I A N O DOS SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wwVer i no Mar t i ni ano dos Sant os 
' ILIAÇAO *  '  '  / : 

I - i es Mar t i ni ano dos Sa nt os 
Ji  az ei r i nho- PB 15v01' i l 957 
A lu.SAUDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 

DATA DE NASCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ ^ ^ & ' 7 ^ W í ^ M . 0 5 8 ,  Li v \ 3 - 8 ,  
t ;  Car t *  Taper oá - PB 

REPUBLICA FEDERA IIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DA S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE I D EN TI F I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JJ ASSINATURA DO 1 i Tl í l ÃH O 6^3 

CARTEIHA DE IDENTIDADE 

i 

I IMSCHICAQ. ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a '.CfiP. ; i ^ P 

OMTHSMUUHt 

MlNISVcKlO.L-A r A i c N u A 
SECRETARIA DA RUCEitA FEDERAL 

' •  . C ^ R O Ê N A Ç Ã O M si sYt MA U£ . N F O R l v l A Ç O ES E. CO ; «OM I CO- FI S CAI S 

vA- / ao"  ÉÃÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•-'.^^JÍ^'}'°~^^^^^^Í: • 

A. 

|  
ç 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA P A R A Í B A 

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DF IDF.NT 

V HT VSSIUArilHA DOIIIULAM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aJfflgJ3ttfflB3i  CARTEIRA DE I 0 EN TI D Ã 3 Ê~ 1 J & Í 

REGISTRO ' : 

GERAL 

NOME r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁ L I D A EM TQ D Q OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TEHRITÒFÜÜ NACIONAL 
. DAÍAOE-" 

3 . 6 Ü1 - 9 2 S «Pfi ffleAò 1 2 / 1 1 / 2 0 0 7 

JAINB GOM ES DE. ARAÚJO 

FILIAÇÃO "  J O S E G O M E S Q | JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J& RA U J . O 

E L I Z A R E T E S O U Z A D A S 

NATURALIDADE DATA GE NASCIMENTO 

S A O P A Ü L O - S PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m^Í,-',\'-'<àmnm 
1 ) 0 0

« St . N . 1 9 1 0 8 ET^ ^ ^ ^ ÇÍ ^ i ;  
C A R T Ó R I O S Ã O P A U L O / S P - j 

CPF 

M i n i s t é r i o d a F a 2 a p a « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S ecreta r ia d a Receita R 

Comprovarte *e Sftuaç§$^dastral no CPF 

N° do CPF: 10a§7&S54-4*  

Nome da Pessoa Física: ELAINE GQMES DE ARAÚJO 

Situação Cadastrai: REGULAH 

Digito Verificador 00 
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MI NI STÉRK)  DAFA2EKDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita federai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cadastro de Pessoas Físicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COM PROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
1 1 1 . 3 4 3 . 1 8 4 - 9 9 

Nome 

EM ERSON DOS SANTOS 

Nascimento 
03/03/1996 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

r CÓDIGO DE CONTROLE 

026D.2557.99BE.5B12 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 12:05:34 do dia 27/ 04/ 2012 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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n 0 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 3 3 7 . 5 8 9 / 0 0 0 1 - 0 6 7 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 
"RIBEIRO DE TOLEDO" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av. Getúlio Vargas, S/N 

CENTRO - CEP- 58680-000 
TEL. 3463-2451 . 

| T A P E R O Á - PB J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO REGISTRO ÉHVIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T A P E R O Á - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VB 

Cl audi a i i f j j i na Çui r t ui r ãi t s •  t scrovent e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que a cópia fotostática è 
reprodução fiel que cj" 

T A P E R O Á . 
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FI LI AÇÃO 

V Á L I D A EM TODO O TE R R I TÓ R I O NACIONAL 

DATA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2,664.982 - 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vi f " * *

0
 04/07/20JL0 

FRANCISCO LEANDRO ALVES COELHO 

FRANCISCO DE ASSIS COELHO 
TERESINHA TERTULINA ALVES 

NATURALIDADE 

ASSUNÇÃO-PB 
DOC ORIGEM *  

06/05/1980 

NASC.N.8426 FLS.54 LIV.A8 

CARTÓRIO JUAZEIRINHO-PB, 

055.686.064-04 

ASSINATURA DO DI RETOI ^ f e«. - ». ' ( 

Outros (origem externa)  (0445479)         SEI 53900.007240/2014-61 / pg. 49



* IINiST£RK> DA f A2EN0A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O 

Número zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
070.988.204-15 

Nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GERALDO LEITÃO DE ARAÚJO 

Nascimento 
23/10/1950 

•O SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

Outros (origem externa)  (0445479)         SEI 53900.007240/2014-61 / pg. 50



J a SÜl t ÜMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V Á L I D A E M T O Q Q D T E f i g l T Ó R I O N A C I O N A L 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V i l ' ( ) A D^A DE "2.0' 
J V V» VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EXPEDIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nsGiSTRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"^EflMES DE OLIVEIRA 5ÃNT0-S 
Jase C oa lho dos ta n to s 

FILIAÇÃO 

Ambrosina F s l i s s i m o da O l i v e i r a 

^ A à D ^ E ^ e S anta R os a n a „ 1SL.G.9 

R E P Ú B L I C A FEDEBATIVAgO 

. .,í- t!v..-  1 •  •  •••  - v. ' . ' ,^ >. ijl 
ES TA D O D A P A S A j g A , '  

j S EÇ Ç EJA f i f A - . P A S E G U R A ^ I C ^ ^ Ú S L I C A 
iNsh' ,lWTOsOE P OL Í C I A iCl£NÍIIii, c5i . 1 •: .  

^DE^AajAM f t i JTp DE i D E » t o 3 g ã i $ & . ; ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t j t asc. n? 6. 795. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Tr^ liy, 

*  LEI N°V.1 Í6 DE 2^WW"  

D l / í u l Q 

^a^£osa - P8 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
1 3F== 
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REQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GEP. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K B B BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VAUDAEM rODC•  Q-TEPRITORiO NACIONAL, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WTlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 5 d l * T 

«M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJJAYFPKRSÜNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RANNIfrRY SALUSTIANO 
DO NASCIMENTO 
« u A ç A ^ os e P e r e i r a do N a s cimento FilhoI 

Eva Lu ciníide S a l u s t i a n o do 
Nascimento 

NArWRALlDAOE Juaze i r in h o- PBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2&?àZml B$2 

C er t, N a a c . n «7 4 7 f P l s . l 7 3 , Li v . A - 3 • 
DOC ORIGEM 

C a r t. d e Assunção-PB 
CPF 068.150.364- 56 

4. , ,ASSJKAt0R*DODinfTOR 
LEI N' .̂' • ' 6  DE 29.' 03.' 83 

3EPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADC DA PARAÍBA 
SECRETARIA DA S E G U R A N Ç A PUBLICA 

INSTITUTO OE P O L Í C I A CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO OE I D E N TI F I C A Ç Ã O 

-\  ASSJlATUfUOOTT 

- '1 " Í L 
CARTEIRA DE IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 
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^ • « w c i «4es o Amaro 

A l v e s d e S a u ^ f t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WATüf t AUüAOf i  - " ^ « r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTEIRA DE IDENTipAOE| _ 
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. .  i úsàák^^i ^^i i p^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<yozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o r E t w r ó R i o N A CI O N A L 

KEUISTHO * )  K ü * {  a 4 í l  ^ T A DE Q 1 

5  GERAI * / 1 / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W  EXPEDIÇÃO V  1 

. NOMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L U C I C L E I D E P Ü M P E Ü 3?E LISüA 

; .niAÇAo Sever i no Pompe u de Li ma 

Soe or r o Po j apeu de Li ma 
Pat os- PBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : y ' 1 9 / 1 1 / 1 9 8 1 

ATUHALIDADE 

OOC ÜMIüEM  

Jar í . Sal gadi nho- P 

NATURALIDADE DATA DE NASCIM ENTO 

Oer t . I í asc.  3 . 052 . ^1s . 06v , Li v * 03 .  

3 o- PB 

ASSINAldfWeOOlRbTOR 

• • ^ ^ ^ ^ ^ ã U ^ a k - *-EI Na7.116 DE :.--.:.ot-.c.-. ^ j ^ ^ . . , . , . ; ^ . . . ^ a ^ j f g f f i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUB.LI.CA FED ERA TI VA D O B RA SI L 

ESTADO DA PARAÍBA-' . 
SECRETARIA DA S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

I N STI TU TO DE POLI CI A CI ENTI FI CA 
D EPA RTA M EN TO D £ I DEN TI FI CA ÇÃ O 

m m .  

•  ASSINATURA OO TITULAR 
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--.̂ *>i*XS*#.-*.\>-:. 
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J} &* j gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA...:.A r liüERAVA'/ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H'?i> SÍL 

ESTADO DA PARAÍ BA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PU3LICA 
INSTITUTO DC POLÍCIA CIENTIFICA T) TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / p 6 7 0 

DEPARTAM ENTO Dl- iÓEtfTÍM CAÇAO 
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ISTHO 
Al zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
504.158.834-15 

Nome 
MARIA DAS NEVES DE SOUZA SANTOS 

VÁLIDO SOM ENTE COM  

Nascimento 
29/09/1926 

COM PROVANTE DE IDEN TIFICAÇÃO 
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REPUBLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.CA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE- ESTADO DA POLICIA CIVIL 

DGPC/ DPT/ INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FELIX PACHECO 

VALIDA EM  TODO O TERHITORIQ NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

expeoiCAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA217"Q2/S2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Z A B E L DOS SANTOS 

L C R I N T i N O - f J O S SANTOS -
<- •  

' COS S ^N T C S - : ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ JAT A D E N A SC I M EN T O 

18 / 10 / 1972 

•L ! V AT FLS 46.V 
9 TAPEÇ.0A PB 

A SSI N A T U RA DO-aiRETOR . 

LEI N°7.116 DE 29/08/83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI NI STÉRI O OA FAZENDA 

^ Receita Federal 
Cadast r o de Pessoas Fí si cas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

034.097.764-78 
Nome 

M ARILENE IZABEL DOS SANTOS 

Nascimento 

18/ 10/ 1972 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.007240/2014-61  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 02 de abril de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 02/04/2015, às 09:22, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0445504 e o código CRC CC3BF4A7.
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Processo nº: 53900.007240/2014-61 

Município/UF: Assunção/PB 

Tempestividade. Validade da outorga (11/08/2014). Docs. postados (10/07/2014). 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl.14 – Outros (0445479) 

2.   Estatuto social: fls.02/09 – Outros (0445479) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls.20/25 – Outros (0445479) – Mandato de 

10/04/2014 a 10/04/2017. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- PRESIDENTE: Antônio Martiniano dos Santos Júnior (09/11/1986) fl.29 – Outros (0445479) 

- VICE-PRESIDENTE: Antônio Carlos de Lira Taveira (25/04/1964) fl.31 – Outros (0445479) 

- SECRETÁRIO: Rubia Santos Lima (06/12/1984) fl.35 – Outros (0445479) 

- TESOUREIRO: Sônia Maria Tomaz Xavier Silva (07/04/1964) fl. 33– Outros (0445479) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Antônio Martiniano dos Santos Júnior (058.880.844-09) fl.29 – Outros 

(0445479) 

- VICE-PRESIDENTE: Antônio Carlos de Lira Taveira (674.972.414-00) fl. 31– Outros (0445479) 

- SECRETÁRIO: Rúbia Santos Lima (066.764.614-04) fl.31 – Outros (0445479) 

- TESOUREIRO: Sônia Maria Tomaz Xavier Silva (873.574.534-72) fl. 33– Outros (0445479) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl.15 – Outros 

(0445479) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: PENDETE 

Frisa-se que não possível considerá-lo regular, notadamente quanto à finalidade de executar o 

Serviço de Radiodifusão, com base no parágrafo único do art. 40, inciso I, da Norma 1/2015, 

uma vez que da leitura do conjunto não se pode depreender que a entidade tem esta 

finalidade. O estatuto social não menciona o Conselho Comunitário.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 1º, inciso III, do 

Capítulo V – ingresso do sócio mediante o pagamento de contribuição. Não há previsão de 

ingresso de pessoa jurídica.  
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- Direito de voz e voto: art. 1º, inciso I, do Capítulo VI.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 1º, inciso I, do Capítulo VI.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 1º, do Capítulo III.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 1º, do 

Capítulo III (3 anos + reeleição). 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 26 – Outros (0445479) 

9.  Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl.16 – Outros (0445479) 

10. Vínculo 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

Antônio 
Martiniano dos 
Santos Júnior 

Não  --------------- --------------- Não Não 

Antônio Carlos 
de Lira Taveira 

Não --------------- --------------- Não Não 

Rúbia Santos 
Lima 

Não  --------------- --------------- Não Não 

Sônia Maria 
Tomaz Xavier 
Silva 

Sim PSB Não  Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24219/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.007240/2014-61
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga
apresentado pela Associação dos Moradores e Produtores Rurais de
Assunção (AMPRA), executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária no
município de Assunção, estado da Paraíba.

ANÁLISE

2.   Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

 

Em análise do estatuto social da

entidade observou-se que

existem certas contrariedades

com o que determina a Portaria

nº 4334/2015, conforme o que

se expõe abaixo:

 

a. O estatuto não prevê a

indicação da finalidade de

execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em

contrariedade ao que prevê o

art. 40, inciso I, da Portaria nº

4334/2015. 

 
Frisa-se que não foi possível

considerá-lo regular,

notadamente quanto à 

finalidade exigida, com base no

parágrafo único do art. 40, uma

vez que da leitura do conjunto

não se pode depreender que

entidade tem esta finalidade.

 
b. O art. 1º, inciso III, do

Capítulo V, do estatuto social

prevê o ingresso de novos

associados mediante o

pagamento de contribuição

prevista no próprio estatuto.

Este dispositivo vai de encontro
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à garantia de ingresso gratuito,

como associado, de toda e

qualquer pessoa física ou

jurídica, conforme determinar o

art. 40, inciso II, da citada

Portaria. 

 
 c. O estatuto social não prevê o

estabelecimento de Conselho

Comunitário, em afronta ao art.

40, inciso V, da Portaria nº

4334/2015.
 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao que

determina a mencionada

Portaria.

 

Observação 1: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

 
Observação 2: Demais

especificações e atribuições do

Conselho Comunitário podem

ser verificadas nos arts. 113 a

116, da Portaria nº 4334/2015.

 
 

CONCLUSÃO
 

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.

4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

      À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 29/10/2015, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0791216 e o código CRC FB1D567F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 24219 (0791216)         SEI 53900.007240/2014-61 / pg. 71



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35405/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de outubro de 2015

Ao Senhor

ANTÔNIO MARTINIANO DOS SANTOS JÚNIOR

Representante Legal da Associação dos Moradores e Produtores Rurais de
Assunção (AMPRA)

Rua Joana Maria da Conceição 125, Centro.

58.685-000     Assunção/PB

​CNPJ n° 00.284.576/0001-28

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.007240/2014-61.  

 

       Senhor Representante Legal, 

 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24219/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0791218 e o código CRC 9A10F033.
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AMPRA

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃO

Rua: Joana Maria da Conceição nº 125, Centro - Assunção - Paraíba - CEP 58.685-000

C G C: 00.284.576/0001-28 - Reconhecida de Utilidade Pública Lei 6.016 29/12/1994.

Oficio 025/2015. Assunção, 23 de dezembro de 2015.

Senhor Coordenador.

Em referência ao Oficio nº 35405/2015/SEI-MC, datado de 27 de outubro

de2015 e recebido no dia 25/11/2015, que encaminha Nota Técnica

relativa a análise do Processo nº 53900.007240/2014-61, informamos

que tais procedimentos exigidos na referida Nota Técnica necessitam de

providências para adequação do Estatuto Social que foi registrado em

JUAZEIRINHO CARTÓRIO DE REGISTRODE IMOVEIS ( Registro de Títulos e

Documentos), sob o CNPJ 09.370.362/0001-49 e, que por determinação

do Tribunal de Justiça da Paraíba, todos os documentos cartoriais

oriundos do Município de Assunção-PB deverão ser registrados em

Cartório da Comarca de Taperoá-PB.

Vale informar que, para o atendimento às exigências dessa Coordenação,

deveremos obedecer tramitação cartorial, pois, toda documentação desta

Associação era registrada no Cartório de Juazeirinho-PB, já que nosso

Município de Assunção foi desmembrado dos Municípios de Juazeirinho-

PB e Taperoá-PB, que eram divididos nas áreas rural e urbana

pertencentes aos referidos Municípios criando-se o novo Município de

Assunção-PB; e, que estamos encontrando grandes dificuldades na

tramitação e nos registros da documentação exigida.

DOCUMENTO E~HREGUE PELO CORRE

Eo10 Ll} ~i,}.0às1!:f-t~
Ilatum:~~.o
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C o o rd e n a ç ã o .

C e rto s d e c o n ta rm o s m a v o s s a c o m p re e n s ã o e a te n d im e n to a o p le ito

s o lic ita d o ; 're n 'o v a m s v o to s d e e s tim a e c o n s id e ra ç ã o .

A te n c io s a m e n te .

•
A n to n io M a rtin ia n o d o s S a n to s J u n io r

P R E S ID E N T ED A A M P R A

lIu s tr ís s ir r t ' S e n h o r
•• •

S a m ir A m a n d o G ra n ja N o b re M a ia

C o o rd e n a d o r G e ra l d e R a d io fu s ã o C o m u n itá r ia

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

B ra s ília - D F

Ofício 25/2015 (0912189)         SEI 53900.000328/2016-14 / pg. 2



,

,
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I,

• • 4 • • •

4~ Mp p • I ••••O ESQ 1IVêlGlf7 (
1r
9)

í~_"'HI!I

Ofício 25/2015 (0912189)         SEI 53900.000328/2016-14 / pg. 3



. "

I

I

Ofício 25/2015 (0912189)         SEI 53900.000328/2016-14 / pg. 4



Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 388/2016/SEI-MC

Ao Senhor
Antônio Martiniano dos Santos
Presidente                                                                                                                               
              Rua Joana Maria da Conceição
58.685 - 000 Assunção PB
 
 
 Assunto: Não recebimento de documentos por meio físico.
 

 

Senhor Presidente

 

1. Como parte dos esforços mobilizados pelo Ministério das
Comunicações nos últimos anos, para aperfeiçoar os serviços prestados,
oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, desde
o dia 30 de junho de 2015, nosso Protocolo Central não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria 4124, de 30 de dezembro de
2014.

2. Não obstante,  sua solicitação mais recente foi, excepcionalmente,
recebida pelo Ministério das Comunicações e será tratada pela área técnica
responsável.

3. Solicitamos a Vossa Senhoria que realize o quanto antes o cadastro
de pessoa física ou jurídica no SEI, de modo que suas próximas petições sejam
encaminhadas, exclusivamente, por meio eletrônico. Ressaltamos que
documentos futuramente enviados em meio físico para este Ministério
serão devolvidos, podendo causar prejuízos à defesa de seus
interesses perante este Ministério.

4. Ressalto que, desde março de 2014, data de publicação da Portaria
MC nº 126, que implantou o Sistema Eletrônico de Informações – SEI no âmbito
do Ministério, este órgão orienta seus usuários sobre os novos procedimentos de
cadastro e sobre os prazos envolvidos. Demais esclarecimentos podem ser
encontrados no site do Ministério das Comunicações
(http:/www.comunicacoes.gov.br/manual-do-usuario-cadsei) ou por solicitação à
Ouvidoria do órgão, por meio do endereço eletrônico:
atp@comunicacoes.gov.br. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Eduardo Pompeo de
Mattos, Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em 11/01/2016, às
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09:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912192 e o código CRC A9A793CA.
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PREENCHER COM LETRA DE FORM A AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOM E OU RAZÃO SOC IA L DO DEST IN ATÁR IO DO O B JETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU OESTlNATAIRE

---l..-

ENDEREÇO

CEP I COOEPC

DEC LARAÇÃO [

O fic io n ° 3 8 8 /2 0 1 6 /SE I-M C

~Jq o O . OO O j l '( ( "2 . O I 6 ' j

A c i S en h o r ., J _ lOJ r6
A n tôn io M ar tin ia n o d o s S an to s J 9 - )
P re s id en te

J o an a M ar ia d a C on ce içã o

5 8 .6 8 5 - 0 0 0 A ssu n çã o PB

S

V IO I NATURE DE L'ENVOI

~ IA I PRIORITAIRE

- , O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

, A SS IN ATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

NOM E LEG IVE L DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

EN

DATA DE RECEB IM EN TO

DATE DE L1VRAT IO N

CAR IM BO DE EN TREG A

UN ID ADE DE DEST INO

BUREAU DE OESTlNATlON
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c."».'
Correios

Brasil

AVISO DE

REFEBIMENTO AR
r\4VIS CN07

.10 39759132 9 BR

DATA DE POSTAGEM'I DATE DE DÉP6T

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉP6T

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

--1-1_ --1-1_ --1-1_
h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOClALE DE L'f)(PÉDITEUR

ENDEREÇO PARA O

DDDDD-DDD

BRASIL
BRÉSIL
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PR E EN C H ER C O M LE TR A D E FO RM A AR
. • • . •" 'P " ' ' ' '~

NO M E O U R A ZÃ o SO C I!

EN D ER EÇ O lADRE

C E P I ceD E POSTAL

SCE/CGRC

o r. n ° 3 8 /2 0 1 6 /S E I - M C . 0 7 /0 1 /2 0 1 6

5 3 9 0 0 .0 2 3 1 5 6 /2 0 1 4 - 9 5

V A L D E C I R O S A D O C A R " 'I O

A S C O M - A s s i s t ê n c i a S o c i a l C o m u n i t á r i a

R u a P o u s o A le g r e , n ' 3 4 5

3 5 1 9 8 .0 0 0 I p a b a I M G

D EC LA R AÇ A o D E C O N TEÚ D O (S U JE ITO A V ER IF IC A Ç ÃO ) I DISCRIMINACION N A TU R E ZA D O EN V IO I NATURE DE L'ENVOI

D PR IO R IT Á R IA I PRIORITAJRE

D E M S

D S EG U R AD O I VALEUR Dt:CLARt:

EN D ER EÇ O P AR A D E VO LU Ç ÃO NO V ER SO I ADRESSE DE RETOUR DANS E VERS

7 5 2 4 0 2 0 3 - 0 F C 0 4 6 3 1 1 6

A S S IN A TU R AD O R EC E B ED O R I SIGNATURE OU R~CEPTEUR

N ° D O C UM EN TO D E ID E N T IF IC A Ç ÃO DO

R EC E B ED O R I Ó RG ÃO E X P ED ID O R

D A TA D E R EC E B IM EN TO

~!fíOL7ib .
I

OL

C AR IM BO D E EN TR EG A

U N ID A D E -D E D E S T IN O

BUREAljflE qli~:Ç\'ON
-: ,,~~ ""'-JI
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{
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R E C E B IM E N T O AR
AVIS CN07
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~~- ~~- ~~-

h h h

PREENCHER COM lETRA DE FORMA

N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L D O R E M E T E N T E I NOM OU RAISON SOC/ALE DE ('EXPÉDfTêUR
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AMPRA

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃOhgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R ua : Joana M aria da Conce ição nº 125 , C en tro - A ssunção - Pa ra íba - CEP 58 .685 -000

C G C : 00 .284 .576 /0001 -28 - R econhec ida de U tilidade Púb lica Le i 6 .016 29 /12 /1994 .

O fic io 03 /2016 . A ssunção , 18 de jane iro de 2016 .

~o r C oordenado r.

Em atend im en to ao O fíc io n º 35405 /2015 /SE I-M C , da tado de 27 de

ou tub ro de 2015 , encam inhando NOTA TÉCN ICA N º 24219 /2015 /SE I-M C ,

re la tiva a aná lise do P rocesso nº 53900 .007240 /2014 -61 , co rresponden te

ao reque rim en to de renovação de au to rização de ou to rga do Serv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria , execu tada po r es ta A ssoc iação , denom inada

Rád io C om un itá ria A ssunção FM 87 ,9 .

N a opo rtun idade , encam inham os a docum en tação so lic itada pa ra sana r as

pendênc ias ex ig idas po r essa Coordenação , qua is se jam :

1 )- C óp ia da CERTIDÃO DE REGISTRO da A ta de Reun ião Extra -O rd iná ria

da AMPRA ( Assoc iação dos M orado res e P rodu to res Rura is de Assunção ).

O BJET IVO :AMPLIAÇÃO ESTATUTÁR IA, em itida pe lo CARTÓR IO TOSCANO

DE BR ITO - SERV iÇO NOTAR IAL E REG ISTRAL- João Pessoa - PB . (D oe . 01 )

Petição  (0975064)         SEI 53900.010226/2016-15 / pg. 1



2 )- C ó p ia d a CERTIDÃO DE REGISTRO d a A ta d e R e u n iã o E x tra o rd in á r ia

d a A s sem b lé ia G e ra l d a A s so c ia ç ã o d o s M o ra d o re s e P ro d u to re s R u ra is d e

A s su n çã o (A M P R A ). O B JE T IV O : A M P L IA Ç ÃO E A LT E R A Ç ÃO ES TA TU TÁR IA ,

em it id a p e lo C A R TÓ R IO S E R V iÇ O N O TA R IA L E R EG IS TR A L T a p e ro á -P B .

(D o c 0 2 ).

C e rto s d e te rm o s a te n d id o a s e x ig ê n c ia s re fe r id a s n o O fíc io s u p ra c ita d o ,

re n o vam o s o s vo to s d e co n s id e ra ç ã o e e s tim a .

R e sp e ito s am e n te .

~

/p r~~~~~)?V~
A n to n io M a rtin ia n o d o s S a n to s J u n io r

P R E S ID E N TED A AM PR A

lIu s tr ís s im o S e n h o r

S am ir A m a n d o G ra n ja N o b re M a ia

C o o rd e n a d o r G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia

M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s

B ra s ília - D F
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA GERAL

DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE

ASSUNÇÃO (AMPRA). OBJETIVO: AMPLIAÇÃO E ALTERAÇÃO

ESTATUTÁRIA .

Aos cinco dias do mês de dezembro de 2015, realizou-se reunião

extraordinária da Assembléia Geral da Associação dos Moradores ~~

e Produtores Rurais de Assunção (AMPRA), às dezenove horas

na Capela São Francisco na Comunidade Cajazeiras I no

Município de Assunção- PB , com a presença da maioria dos

associados que subscrevem esta ATA , com a seguinte Ordem do

Dia: AMPLIAÇÃO E ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA . Falou em nome

da Associação o Presidente Antonio Martiniano dos Santos

Junior,brasileiro, solteiro, CPF 058.880.844-09, RG 2. 990.600

SSP-PB ,motorista, domiciliado na Rua AntonioMartiniano dos

Santos (AVÔ ), 53, Assunção-PB , apresentando a necessidade de

ampliação e alterações no Estatuto da AMPRA , para adequação

da Portaria nº 4334/2015 do Ministério das Comunicações.Em

seguida o Presidente expôs as alterações a serem processadas

que são as seguintes: A)- Acrescenta-se o INCISO IV , ao ARTIGO

4º ,do CAPíTULO I: CONSELHO COMUNITÁRIO . B)- Acrescenta-

se ao CAPíTULO IV : Do Conselho Comunitário - O Conselho

Comunitário é um órgão autônomo de fiscalização e encarregado

de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do

Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos

3º e 4º da lei 9.612, de 1988. ARTIGO 1º - O Conselho

Comunitário é composto de cinco membros de entidades

legalmente instituídas, dentre outras, entidades de classe,

beneméritas, religiosas e/ ou de moradores. ARTIGO 2º - O

Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente uma vez por
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ano , ou quando so lic ita do ou se fize r necessá r io . C )- A R T IG O 3 º

- C om pe te ao C onse lho C om un itá rio : 1 - F isca liza r a

p rog ram ação da em isso ra ; 2 - S o lic ita r ao o rgão de d ire ção da

en tid ade in fo rm ações e esc la re c im en to s conce rnen te s à ges tão

das a tiv id ades , á rea ed ito ria l, d ire ção da p rog ram ação , den tre

ou tro s ; 3 - F aze r re com endações ao ó rgão de d ire ção da

en tid ade au to rizada ; 4 - R ea liza r pesqu isa de sa tis fa ção ou

op in ião à com un idade a tend ida ; 5 - R ecebe r re c lam ações ,

denúnc ia s e e log io s ; e 6 - S ubm e te r ao M in is té rio das

C om un icações e aos ó rgãos de d ire ção da en tid ade au to rizada

re la tó rio c ircuns tanc iado ace rca da p rog ram ação ;. D )- R evoga -se

o IN C IS O 111, do A R T IG O 1 º, do C A P íTU LO V , que tem a redação :

111 - P aga rem a con tr ib u ição p re v is ta no a rtig o 4 º , a lín ea 111 e

C ap ítu lo 11I, a pa rtir d o m ês de in sc rição , passa rá a v igo ra r com a

segu in te redação : 111 - O ing re sso de novos assoc iados se rá

ga ran tid o g ra tu itam en te a toda e qua lque r pessoa fís ica ou

ju ríd ica . N a sequênc ia , o P res iden te da A M P R A co lo cou em

vo ta ção a am p lia ção e a lte ra ção es ta tu tá ria , que fo i ap ro vada

po r a c lam ação pe lo s sóc io s p re sen te s . N ada m a is havendo a

tra ta r, o P re s iden te da A M P R A ag radeceu a p re sença a

pa rtic ip a ção de todos e ence rrou a reun ião da A ssem b lé ia G e ra l

da A M P R A e de te rm inou que fo sse la v rada es ta A ta que va i

a ss inada po r m im , R úb ia S an to s L im a , b ra s ile ira , so lte ira ,

ag ricu lto ra , C P F 066 .764 .614 -04 , R G 3 .412 .342 S S P -P B ,

dom ic ilia da na R ua A nd ré G onça lve s de O live ira s /n A ssunção -

P B , S ec re tá ria da A M P R A ; pe lo P res iden te e os dem a is sóc io s

p re sen te s . A ssunção , 05 de dezem b ro de 2015 . R úb ia S an to s

L im a , S ec re tá ria da A M P R A ,já qua lificada ; A n ton io M a rtin ia no

dos S an to s Jun io r; P re s iden te da A M P R A , já qua lificado ; João

P in to B a rbosa N e to , b ra s ile iro , ca sado , advogado in sc rito na

O A B /P B n º 8916 , com ende reço p ro fiss iona l à R ua M anoe l

õ:c(:t
o o .

N O f..J

o -
"" ':) ü
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Dan tas V ila r n Q 23 ,C en tro , T ape roá -PB CEP 58 .680 -000 ; .~ .

M arilene Izabe l dos S an tos ; b ras ile ira ,v iú va , C PF 034 .097 .764 -78

RG 10202214 -2 R J , dom ic iliada na R ua Ivan E vange lis ta 186

A ssunção -PB ; S ôn ia M a ria Tom az Xav ie r S ilva ,b ras ile ira , casada ,

ag ricu lto ra , C PF 873 .574 .534 -72 RG 1 .233 .765 SSP -PB 2ª v ia ,

dom ic iliada no S ítio C a jaze ira s I A ssunção -PB ; A n ton io

M a rtin iano dos San tos , b ras ile iro , d ivo rc iado , engenhe ir{).-..(:B '~ !!r.n -..r

ag rônom o CPF 078 .558 .854 -04 RG 213 .535 2 ª v ia SSP -PB ,

dom ic iliado no S itio O lho D 'agua dos F rades , A ssunção -PB ;

D am iana Xav ie r da S ilva , so lte ira , b ras ile ira , so lte ira , ag ricu lto ra

CPF 089 .372 .134 -43 RG 3 .414 .426 SSP -PB , dom ic iliada no S ítio

C a jaze ira s 11 Assunção -PB ; M a ria das G raças Tô rres de M ede iros

b ras ile ira , so lte ira , ps icó loga , C PF 132 .664 .114 -04 RG 285 .652

SSP -PB , dom ic iliada no S ítio O lho D ' agua dos F rades A ssunção -

PB ; D en iva ldo X av ie r S ilva , b ras ile iro , casado , ag ricu lto r, C PF

708 .544 .414 -25 RG 3 .782 .005 SSP -PB , dom ic iliado no S ítio

C a jaze ira s I A ssunção -PB ; D en io X av ie r S ilva , b ras ile iro , so lte iro ,

ag ricu lto r C PF 099 .204 .844 -31 RG 3 .414 .474 SSP -PB , dom ic iliado

no S ítio C a jaze ira s I A ssunção -PB ; M a ria Jac ira da S ilva

N asc im en to , b ras ile ira , v iú va , pens ion is ta , C PF 057 .278 .154 -79

RG 2 .192 .435 SSP -PB , dom ic iliada na R ua Te reza Ba ldu ino da

N ób rega , S n A ssunção -PB ; Jose lito de Souza Am aro , b ras ile iro ,

casado , func ioná rio púb lico CPF 055 .738 .644 -67 RG 2 .665 .381 2 ª

v ia , dom ic iliado na R ua F ranc iscaTave ira 151 A ssunção -PB ;

A n ton io N oe l de Fa ria s , b ras ile iro , v iú vo , pens ion is ta , C PF

381 .160 .145 -87 RG 3 .945 .413 , dom ic iliado na R ua Te reza

Ba ldu ino da N ób rega s /n A ssunção -PB ; A n ton io C a rlo s de L ira

Tave ira , b ras ile iro , d ivo rc iado , func ioná rio púb lico , C PF

674 .972 .414 -00 RG 3 .415 .133 SSP -PB , dom ic iliado na R ua Te reza

Ba ldu ino da N ób rega 576 A ssunção -PB ; M a ria Luc ia P inhe iro dos

San tos , b ras ile ira , casada , func ioná ria púb lica , C PF 691 .227 .684 -
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91 R G 1.532.241 2ª v ia S S P -P B , R u a In á c io P e re ira F ilh o 5 2

A s s u n ç ã o -P B ; D e n is e G o n ç a lv e s d o s S a n to s , b ra s ile ira ,

s o lte lra .fu n c io n á r la p ú b lic a C P F 0 5 7 .4 2 6 .3 1 4 -4 8 R G 2 .7 9 0 .2 2 6 S S P -

P B , d o m ic ilia d a n a R u a A n d ré G o n ç a lv e s d e O liv e ira 9 7 A s s u n ç ã o -P B ;

A d e v a l A m a ro A lv e s , b ra s ile iro ,c a s a d o , c o m e rc ia n te , C P F

075.198.114-17 R G 2.665.542 S S P -P B , d o m ic ilia d o n a R u a T e re z a

B a ld u in o d a N ó b re g a n Q 10 A s s u n ç ã o -P B ; C a r lo s A lb e rto d e S o u z a

A m a ro , b ra s ile iro , c a s a d o , fu n c io n á r io p ú b lic o , C P F 507.169.304C-~~~

63 R G 729.078 S S P -P B , d o m ic ilia d o n a R u a F ra n c is c a T a v e ira S N

A s s u n ç ã o -P B ; M a ria d o S o c o rro G o n ç a lv e s S a n to s , b ra s ile ira ,

c a s a d a , a p o s e n ta d a , C P F 060.806.414-96 R G 1.952.073 S S P -P B ,

d o m ic ilia d a n a R u a A n d ré G o n ç a lv e s d e O liv e ira 97, A s s u n ç ã o -P B ;

D a m iã o M a rtin ia n o d o s S a n to s , b ra s ile iro , c a s a d o , fu n c io n á r io

p ú b lic o , C P F 318.041.794-34 R G 422.677 2ª v ia S S P -P B ; M a ria

G e rd ilâ n d ia d o s S a n to s , b ra s ile ira , c a s a d a , a g r ic u lto ra , C P F

128.315.564-81 R G 4.309.456 S S P -P B , re s id e n te n o S ítio

C a ja z e ira s I, A s s u n ç ã o -P B ; M a ria A lv e s d e S o u z a , b ra s ile ira ,

c a s a d a , a p o s e n ta d a , C P F 356.783.304-97 R G : 816.339 2ª v ia

S S S -P B , d o m ic ilia d a n a R u a F ra n c is c o A m a ro G a ld in o 133,

A s s u n ç ã o -P B ; _ E la in e G o m e s d e A ra ú jo , b ra s ile ira , c a s a d a ,

a g r ic u lto ra , C P F 109.678.554-46 R G 3.601.928 S S P -P B ,

d o m ic ilia d a n a R u a F ra n c is c o A m a ro G a ld in o , 151, A s s u n ç ã o -P B ;

M a rc o s P e re ira S a n to s , b ra s ile iro , s o lte iro , a g r ic u lto r , C P F

052.516.204-62, R G 1.459.341 S S P -P B , d o m ic ilia d o n a R u a

F ra n c is c a T a v e ira 85 A s s u n ç ã o -P B ; - R ita M ig u e l R o d r ig u e s ,

b ra s ile ira , s o lte ira , a g r ic u lto ra C P F 048.162.974-21 R G 1.991.538

S S P -P B , d o m ic ilia d a n a R u a In á c io P e re ira F ilh o 74 A s s u n ç ã o -P B ;

F ra n c is c o d e A s s is d o s S a n to s b ra s ile iro , c a s a d o , a g r ic u lto r C P F

255.671.794-72 R G 674.613 S S P -P B , d o m ic ilia d o n a R u a T e re z a

B a ld u in o d a N ó b re g a 186 A s s u n ç ã o -P B ; J o s é F ra n c is c o A m a ro ,

b ra s ile iro , c a s a d o , a p o s e n ta d o , C P F 338.910.104-78 R G
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2.175.862 SSP-PB, domiciliado na Rua Francisco Amaro Galdino

133 Assunção-PB; Francisco de Assis Coelho, brasileiro, casado,

funcionário público, CPF 576.354.714-49 RG 1.204.068 SSP-

PB,domiciliado na Rua Camila Martins 320 Assunção-PB; Hermes
~ ~

de Oliveira Santos, '. 'brasileiro, solteiro, agricultor CPF

040.996.034-90 RG 2:107.008 SSP-PB, domiciliado no Sítio olho

D'agua dos Frades Assunção-PB; Lucicleide Pompeu de Lima,

brasileira, solteira, agricultora CPF 050.866.244-36 RG 2.593.443

SSP-PB, domiciliada no Sítio Cajazeiras I Assunção-PB; Aderaldo

Batista Moisés, brasileiro, divorciado,agricultor CPF

790.291.084-87 RG 1.749.280 2ª via SSP-PB, domiciliado na Rua

Projetada s/n Assunção-PB; Ademar Alves do Nascimento,

brasileiro, casado, agricultor, CPF 051.756.464-51 RG 4.269.647

SSB-PB, domiciliado no Sítio Barra 111 Assunção-PB; Orlando

Martiniano dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, CPF

139.452.894-91 RG 215.538 SSP-PB, domiciliado na Rua

Luzinete Martiniano 76 Assunção-PB; Eva Lucineide Salustiano

do Nascimento, brasileira, viúva, professora CPF 708.216.134-15

RG 1.459.224 SSP-PB, domiciliada na Rua Ademir Pereira 463 -

Assunção-PB.

Declaramos sob as penas da Lei que a presente copia é a

transcrição fiel e integral da Ata lavrada, em data de cinco de

dezembro de dois mil e quinze (2015), no Livro de Atas NQ 01 da

Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção, às

Fls 43,44/v e 45 .

.~.&? 5Ü\V1~ ~v'Yl-õ. ~~

/~ ~#if/ ~ ~y~~~~
afu Qore ~,~
Jolo PintoBa~ettc

OAB/PB N° 8916

CIC!MF 714.632.244-00
/
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Processo nº: 53900.007240/2014-61 

Município/UF: Assunção/PB 

Tempestividade. Validade da outorga (11/08/2014). Docs. postados (10/07/2014). 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl.14 – Outros (0445479) 

2.   Estatuto social: fls.02/09 – Outros (0445479). Alterações estatutárias Petições 

(0975066/68/70/71/73/74) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls.20/25 – Outros (0445479) – Mandato de 

10/04/2014 a 10/04/2017. Certidão de registro fl. 25. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- PRESIDENTE: Antônio Martiniano dos Santos Júnior (09/11/1986) fl.29 – Outros (0445479) 

- VICE-PRESIDENTE: Antônio Carlos de Lira Taveira (25/04/1964) fl.31 – Outros (0445479) 

- SECRETÁRIO: Rubia Santos Lima (06/12/1984) fl.35 – Outros (0445479) 

- TESOUREIRO: Sônia Maria Tomaz Xavier Silva (07/04/1964) fl. 33– Outros (0445479) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Antônio Martiniano dos Santos Júnior (058.880.844-09) fl.29 – Outros 

(0445479) 

- VICE-PRESIDENTE: Antônio Carlos de Lira Taveira (674.972.414-00) fl. 31– Outros (0445479) 

- SECRETÁRIO: Rúbia Santos Lima (066.764.614-04) fl.31 – Outros (0445479) 

- TESOUREIRO: Sônia Maria Tomaz Xavier Silva (873.574.534-72) fl. 33– Outros (0445479) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl.15 – Outros 

(0445479) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, inciso VII, Capítulo I. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 1º, inciso III, do 

Capítulo V. Com alterações. Previsão do ingresso gratuito.  

- Direito de voz e voto: art. 1º, inciso I, do Capítulo VI.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 1º, inciso I, do Capítulo VI.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 1º, do Capítulo III.  
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 1º, do 

Capítulo III (3 anos + reeleição). 

- Conselho Comunitário: art. 4º, inciso IV, do Capítulo I Capítulo IV (Do Conselho Comunitário) 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 26 – Outros (0445479) 

9.  Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl.16 – Outros (0445479). 

Em pesquisa realizada em 04/03/2016, a entidade encontrava-se regular.  

10. Vínculo: 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

Antônio 
Martiniano dos 
Santos Júnior 

Não Não Não Não Não 

Antônio Carlos 
de Lira Taveira 

Não Não Não Não Não 

Rúbia Santos 
Lima 

Não Não Não Não Não 

Sônia Maria 
Tomaz Xavier 
Silva 

Sim PSB Não  Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 769/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

                Solicito informações acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Assunção/PB, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

                    Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1006793 e o código CRC D7577E56.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: Assunção

Município: Assunção Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUT. RURAIS DE ASSUNCAO-AMPRA CNPJ: 00.284.576/0001-28

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOANA MARIA DA CONCEICAO, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 00284576000128 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUT. RURAIS DE ASSUNCAO-AMPRA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 58655000 Logradouro: RUA JOANA MARIA DA CONCEICAO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB

Município: Assunção Distrito: Assunção SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 58685000 Logradouro: RUA JOANA MARIA DA CONCEICAO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB

Município: Assunção Distrito: SubDistrito:

Telefone: 83 04632316 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537300000501999 Fistel: 50012524409

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1584 PortariaPortaria  MCMC  09/08/2002 20/08/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

36332 ATOATO  SCMSCM  26/05/2003 28/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

318 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/08/2004 11/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

4131 ATOATO  CMPRLCMPRL  13/06/2011 15: 14/06/2011

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUT. RURAIS DE ASSUNCAO-AMPRA -
CNPJ/CPF(00.284.576/0001-28)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ASSUNÇÃO/PB Canal: 200

Indicativo: ZYT708

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.007240/2014-61

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS
DE ASSUNÇÃO

 

Em atenção ao Memorando n° 769/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.053634/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 14/03/2016,
às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1021357 e o código CRC 93A46C26.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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21/03/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUT. RURAIS DE ASSUNCAO­
AMPRA

CNPJ: 00.284.576/0001­28

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:47:51 do dia 21/03/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/04/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet ANATEL (1033247)         SEI 53900.007240/2014-61 / pg. 82



Nº 160, terça-feira, 20 de agosto de 200230 1ISSN 1676-2339

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PORTARIA Nº 571, DE 19 DE AGOSTO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando a Portaria GM/MS nº 82, de 03 de janeiro de
2000, que estabelece o regulamento técnico para o funcionamento dos
serviços de diálise e as normas para cadastramento desses serviços
junto ao Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.112, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos que compõem o Grupo de
Terapia Renal Substitutiva no Sistema de Informações Ambulatoriais
do SUS, sejam financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação - FAEC, e

Considerando a Portaria Conjunta SE/SAS/MS nº 55, de 29
de agosto de 2001, que inclui na Tabela de Procedimentos do
SIA/SUS, os procedimentos de Hemodiálise II, resolve:

Art. 1º - Habilitar as unidades abaixo discriminadas, para
realização dos procedimentos de Hemodiálise II constantes da Tabela
de Procedimentos do SIA/SUS:

UF CNPJ Nome do Estabelecimento de Saúde
MG 02.267.239/0001-58 Núcleo de Medicina Especializada Lt-

da.
PE 0 3 . 6 4 8 . 1 8 9 / 0 0 0 1 - 11 Centro de Tratamento Renal Zona Sul
PE 41.249.335/0001-25 Nefrocentro Martiniano Fernandes
PE 70.077.797/0001-00 Clínica do Rim de Vitória de Santo An-

tão

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência agosto de 2002.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 573, DE 19 DE AGOSTO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde-Substituto, no uso de
suas atribuições,

Considerando a necessidade de constante acompanhamento
da Tabela do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único
de Saúde, com a inclusão, exclusão e alteração de procedimentos, e

Considerando a Portaria GM/MS 1258, de 09 de julho de
2002, que redefiniu e aprovou a Tabela de Procedimentos do Sistema
de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SIH/SUS,
resolve:

Art 1º - Alterar a composição do procedimento abaixo des-
crito, que passa a constar na Tabela de Procedimentos do Sistema de
Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SIH/SUS, da
seguinte forma:

PORTARIA Nº 572, DE 19 DE AGOSTO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando que o Hospital São José de Criciúma, CNPJ:
92.736.040/0008-90 foi contemplado com o INTEGRASUS C;

Considerando que o pagamento do INTEGRASUS C não é
cumulativo com o FIDEPS, e

Considerando o ofício GEPAC nº 112/02, da Secretaria de
Estado da Saúde de Santa Catarina, resolve:

Art. 1º - Suspender a concessão do Fator de Incentivo ao
Desenvolvimento de Ensino e Pesquisa em Saúde - FIDEPS ao re-
ferido hospital.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENILSON REHEM DE SOUZA

(Of. El. nº 203)

31004105 - Postectomia

S.H S.P SADT TO TA L ATO M E D PERM IDADE MÍNI-
MA

IDADE MÁXI-
MA

ANEST

38,35 50,16 0,27 88,78 096 01 00 25 S

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 574, DE 19 DE AGOSTO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde-Substituto, no uso de
suas atribuições, e

Considerando os Art. 1º e 2º da Portaria SAS/MS nº 420, de
06 de novembro de 2000, resolve:

Art. 1º - Cadastrar, conforme solicitação do gestor, os hos-
pitais abaixo relacionados, para realização do procedimento de Nu-
trição Enteral Adulto e Pediatria:

CNPJ Nome do Hospital UF
22.980.973/000-77 Hospital de Clínicas Gaspar Viana PA
04.955.141/0001-63 Hospital Ofir Loyola PA
04.959.383/0001-80 Hospital dos Servidores do Estado PA
27.193.705/0001-29 Sociedade Educação e Caridade Hos-

pital São José
ES

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de se-
tembro de 2002.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

(Of. El. nº 204)

PORTARIA Nº 1.305, DE 16 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de março de 1995,
a permissão outorgada à Rádio Cidade Andradina Ltda., para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Andradina, Estado de São
Paulo. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53830.000127/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(077-7 - 05-08.2002 - 95,23)

PORTARIA Nº 1.513, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007023/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 4 (quatro), na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Braswnorte, Estado do Mato Grosso, através
do canal 9- (nove decalado para menos), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.815-2 15/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.514, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007019/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 4 (quatro), na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.113, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de setembro de
1997, a permissão outorgada à Rádio Aliança Igarapava Ltda. ME,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade Igarapava, Estado de São
Paulo. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53830.000860/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(594-8 - 22.07.2002 - 95,23)

Ministério das Comunicações
.

ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de General Carneiro, Estado do Mato Grosso,
através do canal 11 (onze), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.816-0 15/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.520, DE 8 DE AGOSTO 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53700.000096/01, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO MORENA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6
(seis), na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, na cidade de Jateí, Estado do Mato Grosso do Sul, através
do canal 9 (nove), utilizando estação terrena receptora de sinais de
televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios
sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.822-5 15/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.521, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007013/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO MORENA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6
(seis), na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul,
através do canal 25- (vinte e cinco decalado para menos), utilizando
estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.823-3 15/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.522, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007016/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO MORENA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6
(seis), na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Jardim, Estado do Mato Grosso do Sul, através
do canal 5- (cinco decalado para menos), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.824-1 15/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.523, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007017/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO MORENA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6
(seis), na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Cassilândia, Estado do Mato Grosso do Sul,
através do canal 13 (treze), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.825-X 15/08/02 95,23 )

PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.
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Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1579 5 3 6 4 0 . 0 0 11 9 7 / 9 8 Associação Comunitária Cultural Quixabeira FM Quixabeira/BA
1580 53830.000171/99 Fundação Educacional Rádio e TV Natureza de Pa-

ranapanema
Paranapanema/SP

1581 53830.000642/99 Associação Comunitária de Arte, Cultura e Infor-
mação de São Pedro (ACARCISP)

São Pedro/SP

1582 53800.000316/98 Associação Comunitária União de Radiodifusão Presidente Médi-
ci/RO

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1583 53710.000317/01 Associação Cultural Comunitária de Cristália Cristália/MG
1584 53730.000050/99 Associação dos Moradores e Produtores Rurais de

Assunção (AMPRA)
Assunção/PB

1585 53720.000252/99 Associação Comunitária de Comunicações (Rádio
Comunitária Paraíso FM)

Terra Santa/PA

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1586 53670.000566/98 Associação Silvaniense de Desenvolvimento Artís-
tico e Cultural (ASILDAC)

Silvânia/GO

1587 53680.000603/98 Associação Beneficente São Sebastião Itapecurú Mirim/MA
1588 5 3 6 5 0 . 0 0 2 3 11 / 9 8 Associação Comunitária 26 de Julho Santana do Cari-

ri/CE
1590 53710.000761/99 Associação Comunitária e Cultural de Guaraciama -

ASCOG
Guaraciama/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1591 53710.000306/00 ASCOMBAP - Associação Comunitária de Cultura
e Comunicação do Barro Preto

Belo Horizonte/MG

1592 53770.000651/99 Associação Cultura Cem Volta Redonda/RJ
1593 53650.000210/02 Associação Comunitária Jaime Henrique Eugênio Milagres/CE
1594 53650.000056/00 Associação Cultural Santa Ediwiges Fortaleza/CE

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1595 53730.000538/98 Associação Movimento Comunitário Com Rádio
Local Imprensa FM

Monteiro/PB

1596 53700.000858/99 Associação de Integração da Comunidade de Três
Lagoas

Três Lagoas/MS

1597 53830.002678/98 Associação de Rádio Comunitária Yper FM Iperó/SP
1598 5 3 7 9 0 . 0 0 11 9 4 / 9 8 Comunidade São Sebastião de Amparo Social São Sebastião do

Caí/ RS

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1599 53670.001362/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Santo
Antônio da Barra-GO

Santo Antônio da
Barra/GO

1600 53710.000100/00 ACOMOR - Associação Comunitária Morada de
Radiodifusão

Virgem da Lapa/MG

1601 53103.000136/00 Associação de Rádio Comunitária e Cultural de
Campo Grande-Recife-PE-ARCAMG

Recife/PE

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 1.589, DE 9 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53670.000529/98, resolve:

Art. 1º Alterar os artigos 1º e 3º da Portaria n.º 275, de 14 de
junho de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 23 sub-
seqüente, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Autorizar a Associação Rádio Comunitária de Car-
mo do Rio Verde - GO, com sede na Av. João Marinho de Souza, n.°
18, Centro, na cidade de Carmo do Rio Verde, Estado de Goiás, a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária naquela localidade.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
15º21'22"S e longitude em 49º42'05"W, utilizando a freqüência de
104,9 MHz."

PORTARIA DE 15 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a
entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato
de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1615 53000.001349/00 Associação Comunitária dos Moradores das QNM 18 a 26 de Ceilândia
Norte-DF

Ceilândia/DF

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 335/02/SE/MC)

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos

de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-

tituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1623 53720.000293/00 Associação Comunitária de Rádio Comunicações Vale do Rio Jari (Rá-
dio Comunitária Vale do Jari FM)

Laranjal do Jari/AP

1624 53710.000691/98 Associação Comunitária Amigos de Unaí - ACAU Unaí/MG
1625 53730.000125/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Desterro Desterro/PB
1626 53720.000677/99 Associação Rádio Comunitária Araguari Ferreira Gomes/AP

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1627 53710.001479/98 Conselho Comunitário de Radiodifusão de Poço Fundo Poço Fundo/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 336/02/SE/MC)

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n 1.477, de 02 de agosto de 2002, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2002, pág. 76, onde se lê
Cr$ 6.000,00, leia-se R$ 6.000,00 (seis mil reais).

(Of. El. nº 338/02/SE/MC)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

ATO Nº 28.211, DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Processo nº 53630.000026/97. RÁDIO E TELEVISÃO RIO
NEGRO LTDA - RTV - Benjamin Constant/AM. Canal 02-. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência, a instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 28.212, DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Processo nº 53630.000138/99. RÁDIO TV DO AMAZO-
NAS LTDA - RTV - Xapuri/AC. Canal 03. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência, a instalação da estação e a utilização dos equipa-
mentos.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 28.213, DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Processo nº 53800.000199/97. RÁDIO TV DO AMAZO-
NAS LTDA - RTV - Jí-Paraná/RO. Canal 14. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência, a instalação da estação e a utilização dos equi-
pamentos.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 28.214, DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Processo nº 53630.035996/78. RÁDIO TV DO AMAZO-
NAS LTDA - RTV - Carauari/AM. Canal 02. Autoriza a alteração de
características técnicas.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 28.215, DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Processo nº 53630.000241/99. RÁDIO TV DO AMAZONAS
LTDA - RTV - Bonfim/RR. Canal 11-. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência, a instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6392/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.007240/2014-61

Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da Associação dos Moradores e Produtores Rurais de
Assunção, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Assunção/PB, por meio da Portaria nº 1584, publicada no DOU
de 20/08/2002, e Decreto Legislativo nº 318, publicado no DOU de 11/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 11/08/2014. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 10/07/2014 (data da postagem), às fls. 01/65
0445479, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela
Portaria nº 4334, de 2015.

 
 

 
REQUERENTE

Associação dos Moradores e Produtores Rurais de
Assunção               

 
QUADRO DIRETIVO
                        

PRESIDENTE: Antônio Martiniano dos Santos Júnior

VICE-PRESIDENTE: Antônio Carlos de Lira Taveira

SECRETÁRIO: Rubia Santos Lima

TESOUREIRO: Sônia Maria Tomaz Xavier Silva
                         

 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos

Ok.
Fls.  02/09 0445479 e
Petições 0975066;
0975068;0975070;0975071;
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pressupostos da Norma nº 01/2015. 0975068;0975070;0975071;
0975073 e; 0975074 

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok.

Fls. 20/25 0445479   

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls. 29/31/33/35 0445479    

   

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 15 0445479    

  

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl. 01 1033247 

 

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 17 0445479

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok.

Fl. 26 0445479    

    
 
4.                Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 1021357, não existem Processos de Apuração de
Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (SEI 1033260).

 
À consideração superior.
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.007240/2014-61, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a autorização outorgada à
Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Assunção/PB.

 

2.        Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53900.007240/2014-61 e nº 53900.007240/2014-61, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação dos Moradores e Produtores Rurais de
Assunção, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Assunção/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 21/03/2016, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 28/03/2016, às 09:22,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/03/2016, às
19:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1033401 e o código CRC CC7AE292.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /

nº  do

doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.007240/2014-61

Entidade: Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.007240/2014-61 (ver
documento 1033401), no qual a Associação dos Moradores e Produtores
Rurais de Assunção solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Assunção / PB, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1052259 e o código CRC 04D912A4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.007240/2014-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação dos
Moradores e Produtores Rurais de Assunção, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Assunção/PB.
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Assunção/PB.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.007240/2014-61 e nº 53900.007240/2014-61, resolve:

                      

                         Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à Associação dos Moradores e Produtores Rurais
de Assunção, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Assunção/PB.

 

                    Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1457/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.007240/2014-61 e nº 53900.007240/2014-61, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES
RURAIS DE ASSUNÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Assunção/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066867 e o código CRC DCF851EC.
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EM Nº 378/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.007240/2014-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação dos
Moradores e Produtores Rurais de Assunção, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Assunção/PB.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066874 e o código CRC C890692E.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16835/2016/SEI-MC

Ao Senhor
ANTÔNIO MARTINIANO DOS SANTOS JÚNIOR
Representante Legal da Associação dos Moradores e Produtores Rurais de
Assunção (AMPRA)
Rua Joana Maria da Conceição 125, Centro.
58.685-000     Assunção/PB

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53900.007240/2014-61.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1457, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130883 e o código CRC B7124763.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.284213 3 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932284
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932284 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.284213 3 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932284
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932284 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2016 11ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060100011

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 413, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045037/2013-56
e nº 53730.000009/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RENASCER, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jacaraú/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 536, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058734/2012-96
e nº 53710.000981/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO ROSÁRIO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Nazareno / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 732, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068168/2013-10
e nº 53670.00290/1999-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES AGRÍCOLAS DO MÉ-
DIO -NORDESTE GOIANO (ACOPPAMNGO), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Alvorada do Norte / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 761, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055760/2011-81
e nº 53830.001944/98 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA ILHA FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
P a r i q u e r a - A ç u / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 774, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.014048/2014-21
e nº 53710.000823/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE DE
AÇÃO COMUNITÁRIA CANAÃ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Três Marias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 788, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.040830/2013-69,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CARAGUATATUBA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caraguatatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 792, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056618/2011-51
e nº 53630.000345/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA RÁDIO CLUBE FM A VOZ DE NAZARÉ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Manacapuru / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 903, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.000177/1999 e
nº 53900.017409/2014-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BONITENSE DE RADIODIFUSÃO - ACB, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bonito/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.002, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028220/2012-14
e nº 53640.001144/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AÇÃO E CIDADANIA O DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO do município de Itaçu/BA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Itaçu/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.041, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.039538/2015-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE BARROSO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Barroso/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.256, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052684/2013-14
e nº 53640.000714/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Antas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.457, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007240/2014-61
e nº 53900.007240/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES E PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Assunção/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.007240/2014-61

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE
ASSUNÇÃO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193547 e o código CRC 6D846587.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.007240/2014-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Assunção/PB.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Despacho CGRC 1193547         SEI 53900.007240/2014-61 / pg. 107



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.007240/2014-61
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
6392/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244187 e o código CRC 11DEFA79.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.007240/2014-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação dos
Moradores e Produtores Rurais de Assunção, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Assunção/PB.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.007240/2014-61

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE
ASSUNÇÃO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725792 e o código CRC 234C5D2B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007240/2014-61 SEI nº 1725792
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.007240/2014-61

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE
ASSUNÇÃO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725793 e o código CRC 232BBB5F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007240/2014-61 SEI nº 1725793
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.007240/2014-61

Entidade: Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 6392/2016/SEI-MC (Evento SEI 1033401) e do
Parecer Conjur nº 475/2015/SEI-MC (Evento SEI 1033260), encaminho a Exposição
de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725801 e o código CRC A2B3966E.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.007240/2014-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação dos
Moradores e Produtores Rurais de Assunção, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de

Despacho CGRC_CC 1725801         SEI 53900.007240/2014-61 / pg. 112



Assunção/PB.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.007240/2014-61 SEI nº 1725801
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.007240/2014-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação dos
Moradores e Produtores Rurais de Assunção, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Assunção/PB.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1768840 e o código CRC 3531A10C.

Referência: Processo nº 53900.007240/2014-61 SEI nº 1768840

Exposição de Motivos Renovação (1768840)         SEI 53900.007240/2014-61 / pg. 114



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883759 e o código CRC C049A160.

Referência: Processo nº 53900.007240/2014-61 SEI nº 1883759
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EM nº 00617/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.007240/2014-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação dos Moradores e Produtores Rurais de 
Assunção, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Assunção/PB. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.007240/2014-61
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2202098 e o código CRC 56A2B3AD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007240/2014-61 SEI nº 2202098
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.007240/2014-61.

Entidade: Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4373455 e o código CRC E895F07E.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.007240/2014-61,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação dos Moradores e Produtores Rurais
de Assunção, inscrita no CNPJ nº 00.284.576/0001-28, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 11 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Assunção, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6392/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1457, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.007240/2014-61 SEI nº 4373455
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EM nº 00928/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.007240/2014-61, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção, inscrita no CNPJ nº 00.284.576/0001-
28, explore pelo prazo de dez anos a partir de 11 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Assunção, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6392/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1457, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36897/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.007240/2014-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4697109 e o código CRC A053184F.

Referência: Processo nº 53900.007240/2014-61 SEI nº 4697109
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